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MARÇO. 
) 

J11sT&LLOU•sg a Camara em ~f> de Março, e partecipou offi· 
eialmenle ao Governo a sua investidura. 

Re&olveu logo revindicar todas as allribuições, que lhe 

são inherentes. 

Examino li o estado dos fundos, e a folha dos ordenados. 

Nomeou de entre si com missões- interinas- para in· 
•entariarem tudo quanto pertencia á Camara, examinarem 

a escripluração, a lista dos em pregados, e de todos os, que 

percebiam por esta Repartição. _ 

Mandou formar um Regulamento interno, discutiu-o 

e approvou·o • 
.Reaponsabilisou o Guar<:la-Mor por todos os objeclos 

~onfJados á sua vigilancia. " 
.A buliu os pagamentos adiantados. 

Lavrou !?l despacuoi. 

ABRIL. 

Resolveu impôr as muletas legalm~nte estabelecidas 'aos, 

que se subtrnhissem á s importan tes fun cções do J ury , e o 

publicou por Editaea • 

. Mandou recolher ao ed ificio da Camnra todos os t itulos 

e documentos do Carlorio do T o mbo, que não fo~se neces

sario conservarem-se no domicilio do respectivo E se ri d\..o pa.• 

ra commo<lidade das parle&. 

Dislrihuiu os trabalhos, dividindo-se em cinco Co mmis

sõesdenominadas - das obras-, ai motaceri a ( hoje ex l i neta) 
e carne1-admini!itração -, reforma-, e - sa ude - . 

Começou os reparos no e<lificio do Vêr-ô-Pê~o. 

'>Â ~ 



!ttandou examinar todos os Regimeolos dadot pelo ex· 

tincto Senado a diversas classes, e officios, a fim de se cons

til uircm em harmonia com a legislação aclual. 

Officiou á A uctoridade compelent~ para se extrahir do 

fossos das Linlias da Capital a agua estagnada, d'onde po· 

dia resuhar grave prejuiso á saude pública . 

Determinou, que houvesse um Livro de Aclas,. onde se 

lançassem todas as suas deliberaçõei. 

Cassou todos os accessos, graduações, e ajudas . de cus. 

to obli<las na épocha da mur.pação, em observancia do D.e· 

ereto de 6 de A gosto de 1833. 

Demoliu div.erso1 prjamentos, e construcções informf't 
jnncto ao edificio do Vêr-o-Pêso, e estabeleceu· aHi di versai 

medidas de policia .. , 

Ordenou que a Mêsa das- Novas Licença!;, cujo despa• 

c110 se fasia tres dias por semana, trabalhasse· diariamente 
pai:a commodidade do Púl>lico. 

Mandou impor as penas das P ost nras aos aguadeiros, ''en• 
dedeiras, e homens· carregad<>s, que lr.a nsi ta~em pelos passeios, 

applicando-as igualmente a todos os, que tisesst:lm pejam~ntos. 
Dirigiu Repres~nlaçãl) ao Governo, reclamande a obser

vancia do artigo 133 da Carta -Constitucional, infringido 

pttlo Decreto n.º !3de16 de .Maio de 183~, em quanto este, 

pela creação dos P1ef~iloi, e Provedores com altribui<;Ões rnu .. 

nkipaes, usurpa ás Camaras os.dir.ei.to11, qu~ a mesma Car• 

ta thes. confere. (Demorou-se largo espaço a sua i.esolução, 

que fôi a final negativa .) 

Enviou a Cornrnis~ão de Saude ao Hospital de S. Laz. 
zar.o, a.fim de examinar, e fJ:1calisar este ~stohelecimen.to. 

Tomou em consideração a proposta, que lhe foi f ... ita 

para a organisaçào do Cart orio da Secretaria, por meio de 

lnventarios ., e l.ndices. A1phabeticos. 

Aboliu o emolumento de 960 r~is, que os arrendatarios. 

àa Cµmara pagavam por cada arrendamento. 

MaP_d.ou tomar contas ao anligQ Hecebedor. dns Rendas, 
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• tkabHcoe que eooreriria este emprego a quem por menot 

0 
titette, dando fiança de seis contos de réis, e fasendo con• 

aiatlr em uns tantos por cento o interesse do Hecebedor. 

Dimiuiu o Meirinho da Cidade, por ae haver provado 

41ue não coovioba ao serviço da Camara. 
Aboliu 0 ust> de haver um camarote no Thealro de S. 

Carlos, pago pelo cofre da Municipalidade. 
Su1pe11deu o pagamento de duas Pensões, que recal1iam 

'6bre officios t'Xlinctos. 
Uecl-amou a administra~·ão da Hmpesa, e illumiAação da 

cidade, que lhe fôra usurpada pela antiga I nlendencia, e· 

• conservava ainda na Prefeitura. (Baixou resolu$ão na 

conformidade do pedido). 
Officiou a todo:1 os Directores de Companhias de Segn• 

roa naciouae&, e estrangeiros, pedindo-lhes e~cJarecimentot 

1ôbre o melhor meio de atalhar os incendios; e chamou á 
stta presença a tlespê:!a feita nos tres annos anteriores com 

esta luspecçi'to, para servir· de base ás futuras reformas. 

Di•igiu Consulta no GovPrno, expondo as medidas in• 

terinas, que considerava opportunas para atall1ar os incen• 

dios no Bairro dt! Belém , e no 'fhealro de S •. Carlos. (Não 

baixou rt•solvida difrnitivamente.) 

Aboliu o emprego de-Gu.ard•a da Columnota-por 

desnecessario, e cujo vencimento. era o de-19$~00 1éis 
annuaes. 

Rt>solveu mudar n Feira para o Campo dP Santa An· 
na, c<nno se prael icára em 18~3. (Suspe-odeu-se interina• 

mente a sua execução). 

Ordenou, que o 'fhfsoureiro a presentasse todos os Sab· 
bad-o& um halanccle do ezitado do cofre. 

Di1 igiu co11su1ta ao Gowrno, mostrando que os Pro-• 

Yedores não eram aptos pnraexecutnr as Pt)Sturas da Cama• 

ra' e propôs um plano de-Comm1ssarios Municipaes

para .•uhlilÍluirem os extinctos Almotacés, com attribuições,. 

e. 1e1une1alo mui di-ver.su do d'es.tes 
1 

e em barmonia com. O; 

• 
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espirito da Carta. (Demorou-se largo espaço a sua resolu• 

ção, que foi a final negativa.) 

Ordenou, que a Contadoria apresentasse um projecto 

de escri pturação por partidas dobradas, e nomeou uma Com• 

miisão para proceder ao inventario do activo, e pasiivo d~ 

fasen<la. munici pai. 
Dirigiu Representação no Go,•erno, pondernndo que a 

bem da rapidê;; do expediente, seria util que a Camara se 

correspondesse direclamente com aquella 8ecretaria de Es.• 

lado, a que cada um dos negocios pertences~e. (Fôi resolvi

da negativamente.) 
11'ê~ que se rf'edificasse na Rua do Alecrim um muro, 

cuja rui na ameaçava a segurança pública. 
Representou novamente ao Governo, in!Lanclo pela re• 

solução das Consultas, e Representações de ~, 10, e lõ d<>i 
corrente. 

l\1andou intimar para despejo todos os donos das barra

cas da Ribeira Velha, e bem as:iim diversos foreiros juntt<> 
ao Páteo da Moeda, de\'endo-se avaloar as bemfoilorias d·es

tes _ultimos para serem inclemnisados do prejuiso resullanle 

da demoUção dos seus predios. 

Nomeou uma Commiisão externa para dar o seu pare

cer sôbre o modo de fiscalisar a inLroduc~ão de rêscs mal 

sans no matadouro, e fói conviclada pela Camara para se. 

encarregar d'esle importante lrabalho por beneficio público •. 

Aboliu a praclica de se corresponderem pf)r escri pto as 

·suas Repartições Internas, afim de se acceler ar o ex pedienlc. 

Lavrou ordem, e cornminação contra os atravessado rei 

·do carvão. 

1\1 andou affixnr Editaes prohi bindo debaixo de severas 
penas as redes de arrastar. 

Dirigiu Consulta ao Governo mostrando a utilidade de se 

extinguirem as Capatasias de fóra d' J\ 1 fandega, os direitos <las 

avenças, e balança grande, e propondo os meios de remediar ai ... 

. guns inconvcnienle~, que !ie possam ~t"guir cl'c~ta exlincçtLO. 



(!fio baixou resol.flda, e consl~ que fôra ulti~amcntc en• 
. d l Governo á Camara do~ Senhores Deputados.) 

~•• a pe o . . J> , 
ocfemnisou 01 foreiros dos pred1os contiguos ao ateo 

.. Moeda, fasendo·lhes entregar, depois das avaloaçoes e 
tedcçlo de 800 $000 rs. obtida nestas, a quantia de 
1:7001000 rs.; sacrificando ao aformosenmcnto da Capi· 

lal, a•im e1ta somma, como a de 1:176$350 rs., impor• 

taacia da renda annual das barracas, que demoliu, e man• 
~ou que fossem demolidos até ao fim do prrs~nte semestre. 

Tentou recuperar a posse do denominado - Pú.teo das 
.Agaada1-junclo ao Chafarís da Praia, ou pelo men-os o seu 

u1o·fructo, para construir um novo mercado de peixe, diri· 
gindo Consulta ao Governo. (Foi resolvida negativamente.) 

Reclamou por meio de outra Consulta os direitos do 

Teal d•agua, vinho, agua-ardente, e carne, hypothecado1 
pelo• antigos governos ao pagamento dos juros dos empres

timo1, que o extinclo Senado fôra auctorisado a contrahir 

para occorrcr ás despesas do Estado; ou aliás, que as alvu• 

tadi11ima1 sommns, em queestes juros importam, ·s<'jam pa• 

ga• pelas estações onde se recebem. (Fôi resolvida, por em 

flU&nto, nPgativAmente.) 

Lavrou.- 69! despachos.. 11 

MAIO. 

• €onvidou pelas folhas periodicas os nrchytect~s a darflrn-

•ma planta do novo mercado, que resolveu construir entre o 

~oqueirào do Vêr·O• Pêso, e o da Palha, propondo premio 

,ara a mt'lhor., e lambem pa1a a immediata. 

Mandou orçar a despêsa do reparo de dotJ!t muros na 

estrada de Sete-Rios, e procedeu á sna reedificação. 

Dirigiu Cnnsulta ao Go,erno sôbre a necessidade da. 

abolição do J uis Jo Povo, A1esleres-, e J uises dos üfficios 
ºaí . ' 
l pela oppo~içào, cm que estes cargos estavam com a Car· 
- • , 1 • ' e Ja pe <> estof\'o, que causavam aos progre~sos da in ... 

'-tsia iuJiviJual. (Foi n::.olvida fa voravclmenle.) 
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Enlrou de posse em o presente mês <la ndministra.ç-âo 

da illuminaç·âo, e calçadas. 

Re.prese-ntou ao Ministerio da Fa_zcnda, que o lança .. 

mento da Decima era inexequível para a Camara, sem a 
faculdade de <lelega·r este encargo em Commis:;Ôes; e qtte a 

i.Jlcertesa do pagamento dos Escrivãcs era· um obsta.culo, que 

cumpria remover. (Obteve resolução fa vora vel.) 

Convencionou a cobrança de t·odas as rendas da Cama• 

ra pelo preço -de tres quartos por cento annuaes, sendo es• 

tes dedusidos da mesma_ cobrança. 

Enviou officios a diversos donos de barracas existentes 

em o Cáes de Santarem, instando pela sua demolição. 

J\ r.mu.nc iou nas foi has nacionaes, e estrangeiras a ad.m issão 

de .propostas para a J.irn pesa da cidade, e i llurn inação por meio 
de gás., effecluüdas po-r Com pa.n.hias, esperando que a concorren• 

da cedesse em proveito com mum. (Não houve concorrencia.) 
. / ' 

Subscreveu com quinhentos mil réis para as Escholas de 

Primeira lnfancia. 

Fês proceder a experiencias sôbre a purificação do asei

te destinado para a illuminação da cidade, eom a mira na 

economia da fasenda. 

Coordenou , pelas diligencias de um de seus Membros, 

um mappa mui circumt-tanciado dos emolumentos, que pagam 

os navios na llepartição da 8aude do Porto de Belem, e 

dos que entendeu que deviam pagar; combinando o benefi

c:fo do com mercio com a braçagem d' aquelles em pregados. 

(Enviou-se á Prefeitura pedindo reiolução com urgencia, o 
.que comtudo SP. não conseguiu.) 

A pprovou um Regulamento interino, e diversa: outras 

providencias respecti vas aos incendios, que submetteu a.o 

Governo por via de Consulta. (Foi resolvida, em grande par• 
te 1 fo-vora velmente.) 

A ugmentou com ~40$000 réis annuaes a receita da fa. 
-senda .municipal, pelo alugu~I do local até então occupad() 

pela extincta Casa dos Vinte-e-Quatro na Rua do Arceua1; 



J, •.-... m .10 f'QOO réis annuaes, renda de uma logea , ...... \;omo co '*"Ki> 

q 1e abusil'amente se con serva devoluto. 
na mesma rua ' ' 

ifàndou proccdt•r ao concerto da calc;ada da Rua dvi 

no•, e Je outras mais em difforentes silios. 

Rê presentou ao Governo, pedindo di versos locaes gra· 

tnito• para a accomodaçrw <l ns bombas, e dos carros, a fim 
de minorar n dc~pê>a da Inspecção dos lncendios; e adop· 

1011 varias medidas interinas para melhorar e~ta parte da sua 

administrnçâo. (Não baixou resolução.) 
Determinou, que todas as suas sessões fóssem pública~, 

101•0 quando um terço dos Vereadores presentes o não jul· 

gasse conveniente. 
Mandou recolher ao edificio da Camara o Cartorio <la 

extincla Caso dos Vinte-e-Quatro. 

Mandou imprimir <lous editaes: o 1. º <letcrmina o mo

do mais con\"eniente de condusir a carne d as rêses para os 

talhot, e de dirigir a policia d·esle5: o~. 0 suscita, e melhora. 

Oi antigos regi rnentos rt•specti va mente ás horas, e circumstan• 

cias, em que se deve effrctuar o de&pejo das aguas immun• 
das. (Suspendeu-se inlerinnmente a sua affixação.) 

Dirigiu Consulla ao Governo por;dernnJo que conviria 

isentar e.lo serviço <lai rondas oi aguadeiros Portugueses, 

allento o seu pequen o n 11 me·ro, e a falta que podem faser na 

occasiào dos incendios. ( Fôi rcsolv ida negathamenle.) 

Determ inou, que os Vereadoroi parlecipassem official· 

mente o seu impedimento legal, quando acontecesse não po· 
derem assistir ás sessões. 

Dirihiu agrndccimcntos a SUA l\1AGESTADE pela 
extincção dos g rem ios, por serem outros tantos es torvos, que 

derrilníra cm proveito da industria indi vidua l. . 

Nomeo11 um a Com missão externa para propor os meios 

de ohstnr á fabif1cação do ouro, prata, e pedras pre ciosas ; e 
outra, . lambem externa, para indicar o modo <le impedir 

os prejuisns prov<>nientes da ignoraucia dos , que exen:ern rn 
0 olTicio <lc forrndor, supposta a abolição dos gremios; 

JS 
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lHriaindo a amGas ns dietas Commi5sÕcs officios de cor.\ .. 

r> 

'Y i te . 
. l\1 andou dcmol ir um nicho exi ;t<•nte no cnuei ro do ex.

ti neto Conrcnto da Bôa·Morte, pelo p<'jamento que fasia 

na via púl->Vica, depois de previamente removidos para u.u1 

Tem pio os objcc tos do culto religioso. 

Estab~lcctm as condições, que de ora em diante se bão

de exigir para serem admittidos os Patrões das bombas. 

Mandou ad optar difinitivam rn te na sua Contadoria o 
methodo de escripturação por parliuo& <louradas-. 

Intimou por editacs a to<los os foreiros pora o prornpl() 

pogarncnto dos fóros. 

CoordenoU> um am pio, e novo regulamento para dirigir 

n [nipecção dos lncendios, e obstar nos progressos d'estes. 

(Foi approvn<lo pelo Governo nn parle, cm que carecia da 
I 

sua auctorisação.) 

Revindicou' e obteve' a parle df> ediúcio do n~po~iLo 

Público, onde gratuitamente habita.vam o Porteiro , e F1eii 

do me:;mo Deposito, augmentando a.ss im o rend imento da 

faf)enda municipal com 130$000 réisannuaes:. su.speudeucom 

tnc.lo a revindicaç_ão da outra parle do mesmo ediftcio, onde 

se acham estacionados o Banco <le Li.,hoa, e a Secretaria 

da Fasenda, por motivos que julgou ponderosos. 

Fês lançar ao m ar ~30 quintaes Porluguezes de baca

lháo avariado, que se cnconlrnram cm uma embarcação I n

g'csa, e 11 arrrobas, e 14 a rra tci s aprehendidos em diversas 

logeas; mandando a ppl ica r aos donos d 'estas as muletas cor

respondentes, n5.o ornillindo em nenhum d'estes aclos as 

solemnidades legat~. 

tlefutou as queixas, que os pesradores do alto, dos distric

tos dos Olivnes, Barreiro, e 8eixnl ÍLSeram subi r ao Governo 

contra o Edital da Gamara, que lhes prohil>i t1 a 1~esca na dis· 

lancia de cineo leguas em roda da fós do T<•jo, e Setul>a l com. 

redes de malha mcuda; e os conven.:t•u de fo lsidadc no allt•gado~, 

•~~nndo á presença do mcsrno Governo as amostras. dai 



l l 
rrdc; pr.)hibitlns, <leque cllcJ usarn, e CUJO uso cffecliHlmente 

negn,·um. , . .., . . . 
Ordenou que n Cnmrn1ssa.o AdmtnF1trat 1vo tomnssc 

contas ao nntigo Thesonrc110 da l1Hpecçào <los lncen<lio ~ Jc 

todo 0 tempo, <1ue servíra, e que e>.am1na!\,c c:-ita con tah1I1-

dadc dP.~cfo as épochos anteriores até ao tempo presente. 
D 1rigi11 rcpre~entnçào ao Governo, instando pela R r.· 

gin He~olução <le 18~4, pefa qual o extincto Scnodo ficou 

eximido de dar cera no Collegio Patriarchal na Procis~ão 
de Corpus Christi, <lcvendo s6mente fornecê-la ás Commu

n1<.lctde:; n·l igio:;as. (Não ha ixou resolvida .) 

Ordenou que no Vêr-o· Pê:10 se procc<lcsic á derrnma 

de olgumas vMdlias de viuho branco, que fôi julgado noci· 

vo á !f,111t!c púl1lica. 

Nom eou um .1 Commi~são externo, que serTi sseco mo de um 

Jury paro dt•ci<lir do mrrito das plantas do novo mercado, 

o 1 r t:-ie11ttH.l.1s no concurso, e lhe dirigiu officio de convite. 
Determinou que l1ouve5sc um Fiel do armasem de ar

rrcadaçào da lnsprc~·ão dos lncendios, e que este pre5tasse 

a fiança de 600$000 réis. 

l\1.1 ndou tomar contas ao Thesoureiro Interino do J uiso 
da Snude. 

Orgnnisou um Regimento para os Moços da Cnrnnra 

Municipal, disC'ulio·o, e :ipprovou-o. 

Fcj depositar no Bnnco de Lisboa a maior porte do 

numerario existente no cofie <la Municipnlidnde, e dt?lermi

nou qu~ ns~im µara o futur o se con linuasse o prnclicar, prc

vfmintlo-se d'este modo qualquer caso <le incendio, ou algum 

outro incidente dc:iastroso. 

Delerminou, que a Commissão externa nomtada para 

julgar do mf'!rito <las plantas do novo mercado, que haviam 

. entrndo em concurso, assignassc previa mente um Termo de 

Dcclnrnc;ão, de que não cntrára no mesu-10 concur:-io, e vota
ria 5<'~ 11 ndo SIJ.l co nsc iencin. 

ltcpn!:iC!nlou ao Governo que á vr&ta das Portarias ue !2:2 

11 2 
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e 23 do correnl<', pela pri mci ra das <]U acs fôi arguida <l(' crear 

um noYo-podê·r-nlcm do5, que a Carta estabelece, e de 

irnpecer o mesmo Governo; e pela scg11n<la se lliu n e~aratn os 

mciosdircctos de pôr cm exc'r.uçãn as~11asdeliberaç0c5, collo

ca ndo•a par .i q 11a I ·~ uer neto i nsign i fica u I e cm uma ab~ol uta de

pendenc ia dos Prefeitos, e P ro\eàore3 : nenhum outro r~curso 

resta va {1.. su n d ign iuade oftc ndida sc11ão o peJ ir o Dec reto ltedl 

dn sua di5soiuçrlO. ( IJemo rou· se largo e~paço a rl!soluçr1.0, que 

fôi cm parle equivoca, e em p~rte nega t iva.) 

1\1andon eliminar d a folha a todo5 os em pregados <las A f. 
motacerias_,. su pposta a sun ex ti ncção ; C1>fücrvando n pena s t res 

interinamente na Praça da Fi~ueira , em quanto de outra ma .. 

neira se não podia pro~êr á Hscali ·rnção, e liôa ord<·m . 

.A breu outro concurso respect i vo no no vo mercado, por 

haver julgado a Commissão que nc·11huma das plantas des

empenhara o programma, nem por isso se fisera mereceJo .. 

ra do premio prometLido. 

Lavrou f>67 despachos. 

JUNHO. 

Mandou dirigir officio ao Procurndor do proprietario 

Street, afim de constru ir passeios na frente dos seus predios 

juncto ao Caes <lo Sodrd, para commodidade do transito 

público. (Foram construid Qs.) 

Ponderou ao Prefeito da Extremadura, quer.xigia o ar• 

bitn~ menta das· gratificações aos Provedores, que o arti go 65 do 

Decreto n.• ~3 <le 16 de Maio de 183~ não parece applicavel á 
Camara de Li sboa , onde os Provedores são seis: o que tanto 

mais se torna verosímil, por isso que lambem lhe não ~ão appJi .. 

caveis os artigos 66, e 67 do dilo Decreto, os q uaes, a observa. 

rem-se, cumpriria que os Prove<lore, a:lsistis5em com voto con

sultivo ássessÕei da CJmnra (1Sscnlados todos áesquerd,1 do 

Prcsidcntr, e que o Secretario da Camarn fosse ao mesmo tem· 

po (como alli se ordena) l~scri vão d' nnLe todos clle~. 



Â l d r"r" l>ej'ul'"ªr n primeira causa de indcmni-
pre~f'll n a " .. " o • 

... d d e J·lul 1103 cau5udos pelo sagt'ntcs da u~ur pa~ao aoçao as per as, l • 

nossubditos fieis, mnudou lavrar na acla e:,la solemnc delura-

çfio. "A Camnrn reconhece ~ll~ e o D.ecreto, pelo qual s,e ordc: 
,, nou que a s Gamaras ~1un1c1paes Julguem e:,les processos, e 

" contrario úCorltt Constitucional, em quanto invade asaltri• 

" uuições do poder judicia rio: edeclara, que os unicos mo ti vos, 

,, que 8 movem acncarn1gar•sed'estemister, são ofactodese 

,, nchorem 3indn susprnEas as garantias da Carta, e o não se 

" com promcttcrem por cisn j ulgação nem a sua dignidade, nem 

,, os interesses dos seus constituintes. " 

l"ê:; subir ao Governo um orçamento da prestação men· 

1al, de que entende carecer-se para acudir ás despê~as da il

luminução, limpr.sa, e calçadas, por um modn, que menos 
mc.I corrf'sponda ao bom de~ecnpenho, a que os moradores da 

cidade tem jus; declarando ao mesmo tempo, que não re

clama\'a, por orn, todos os rendim entoi resultantes das 

c1>ntrib11ições, que os mesmos pagam para o mt:ncionado 

fim, por altendt•r aos graves embaraços do '!'besouro occn

siunados pela guerra chil. 

Duplicou o subsidio aos condemnados a trabalhos pÚ• 

Llico~, <'Xi:,lentcs na Hepn rlição d::is Calçadas. 

Julgou neste mêi 3 causas de indemnisação de perdas, e 

àam nns, ca u ndos nos subdi tos fieis pelos age o tes da usurpação. 

H<1prcs~ntou no Governo pedindo a resolução da Hepre• 

sentaçãn de fJ.7 do corrente, em que requerêra o Decreto 
llt•al cJ,, sua dissolução. 

e . onpcrou para que se desse uma nova construcçao ao 

cano, que :aoaliia do edifil io do Correio Geral, c1fferecendo nrn 

pr<>cipicio aos dandautes, e procedeu ao concerlo da calça• 

da, que se prolonga juncto ao mesmo ed 1fi cio. 

Heprt-~cnt•'ll contra os ahnsos commellidos pela tropa 

nos cha f ariH·~ (Ohtrve rerol ução fa vora vel.) 

Dirigiu ltrr<'irn H('j1rE'SCl1lação ao Governo. redindo are

!Olusüo d~ c..lt: '27 do l\1aio, em que se requereram oua reaLituição 
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das attrihuiç5eli mun icí paes usurpadas pelo Decreto n. º ~3 de 

Maio de 183 ~ , ou o Decreto Real de diisolução. 

Representou c-onlra o Proledor <lo 3.º Districto, que 

sem preceder partecipação a lguma officiol, obrigou o Admi· 

nistrador da Prnç·a da Figueira a entregar-lhe todo3 os li· 
'Yros, padrões, e utensilios pertencentes á Camura, que es• 

tavam debaixo da responsabilidade do mesmo Admini~tra· 

dor. (Não baixou resolução .) 

Mandou publicar na folha official a circular, que dirigí· 

ra a todos os Provedores, recommendando-lhes a maior ac

tividade no resenceamento da Guarda Nacional. 

Mandou tomar contas ao Almoxarife interino do Hos• 

pital de S . Lazza ro. 

Tomou medidas opportunns para obviar á escassê1 

d'agua, que se começava a experimentar. 

Representou ao Governo mostrando não poder cumprir 
a . Portaria de 17 do corrente que mandava pagar uma Pen

são, que recahia sôbre um officio exlincto, por i1so que en• 

\'olvia materia legislativa. (Não baixou resolução.) 

Mandou abrir duas valias nos cem iterios de V alie· EscU• 

ro, e Tri ste-Feia, pulveri:ar com cal os lugares, onde se hou
vessem feito enterramentos imperfei tos, e con11ecvar sempre 

alli um deposito de cal de iÔbrecellcnte. 

Ilepresentou ao Governo, que tendo a Portaria de ~l 

do corrente resolvido de ta l maneira a Representaçã) de (),7 

de Maio, que a posição da Camara permanecia do mesmo 

modo equivoca, por isso que nem se lhe restituíam as attribui

ções usurpada", nem Lão pouco se lhe concedia a sua dissolução; 

era mister levar este importante negocio á presença do Corpo Le

gislativo, oqucassim protestava executarem tempoopportuno. 

Norneou outra Com missão externa, para julgar do me

rito da~ plantas do novo mercado, que se apresen tassem no 
iegundo concurso. 

Entrou de posse em o presente mês da administração da 

li m pesa da cidade. 
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,.. d "ptiirar um novo livro P.m que se lançasse ova-
.AU 0 n 0 u l'IC r1 . 

1 . d •mnisnção que fos3e passando, e bem asst m 
lorda1cedulutt em e ' ' 

d 
· l 9 que ;aJli houvessem de ser arrecadados. 

o de alguns r.po11 o ' . 

E O ant i"'º A crente dos Negoclf)S Forenses, e o 
xoneron o " 

l 
· •t · >orontro impondo-lhe condiç~cs m•is favoravei1 

IU >llill UIO l 7 

á eeonomia da fascnda municipal. 

Lavrou 479 despachos. 

JULHO. 

Representou ao Governo que a Freguesia do Sacra .. 

' mento Jevia formar por si só uma Assem biéa Par.ochial, a 

fun de não ser privada do direito de eleger um Eleitol"; e fês 

auhir inclu~o na dieta Represeutação um Protesto da Com• 

mis~ão Je Becens€amento da referida Freguesia, concebido 

no mesmo sentido. (Fôi resolvida favoravelmente.) 

1\1 anJou annunciar por Edital, e pelas folhas periodi· 

cas, a arrPmatação da nova obra, e melhoramento, a que 

manJon proceJer na Praça da Ribeira Nova. 

Det<'rmfoou, precedendo auclorisação competente, que a 

Freguesia do1 .Marl yres, S .. J ui ião, e Conceição Nova formas

sem uma Assembléa Parrocl .. ial, que desse dous Eleitores. 

Ilepres<> ntou n nPcessidude de se pôr á disposição <la Ca

mau•, em o Arccnal da Mar inha, todo o vasilhame, que 

fo&!ie necessnrio para n conducção da agua durante a esca&-. 

lês. (Obteve resolu ção fa vora vel.) 

Diri giu officio ao Governo das Armas da Ct>rte, e 

Provincia da Extremadura, pedindo providencias para ces· 

1ar o pern icioso abuliO practicado em alguns Quarteis, onde 

se mandava lançar no rnar os cada veres dos cava llos; ao 

mesmo tempo que a Carnara se prestava a fásê-l os condu• 

air gratuitamente para serem enterrados nos cemiterios de 

V alie-Escuro, e Triste-Feia, dirigidas que fossem ao Ad·· 

lninistrudor da Li m pesa ai neeessariar pnrtici pações. 

Mandou pôr á dispos.içã.o do lnspeclor do1 Incendios . 
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as fragatas neccssaria! par~ a comlucção da ngua , durante 

a épocha da cscassês; 

Sentenciou neste mês lf> causas de indcmn isnçâo. 

l\Iandou affixar um Edital prolúbindo a venda de car• 

vão no Largo de S. N icolát>, e a transferi IJ para o da A n• 

nunciàda, sob pena de ser tomado em bnneficio dos ex· 

po:itc 1: sendo com tudo alli somente licita a venda d'nqudle, 

que serve para os ourivei da prata . . 

Aboliu o emolumPnto de 80 réis, que era practica re~ 
ceber o Escrivão da Fosenda por cada verba de pagamento 

que se fasia aos empregados internos, e ext ern os da Camnra. 

Determinou, que o cofre estivesse aberto para receber, 

e pagar em todos os diai de sessão, excepto somente nos 

Sabbados. 

Representou ácerca da Portaria do Ministerio do Rcy

no datada de 7 do corrente, em quanto significa que a Ca. 

mara mande pagar a despêsa da conducção <l'agua, que o 

Arcenal da l\1arinha contractára por conta da mesma Ca· 

mara, sem esta Ler sido ouvida ; protesta ndo contra o direi

to de tutella, que o dicto A rcenal se arrogára. 

Convocou por meio das foi has period icas a todos os 

credores da divida antiga da Mun icipalidade para q1w, apre• 

sentando seus títulos legalisados, se começasse a trnctar do 

modo do seu pagamento; e fês conhecer ao P{\blico a COO• 

fusão, em que o extincl.o 8enado enredára a contabilic:iadP, e 

quão diffici l era em tal caso o resolver algumas questões da 

fasenda m unici pai. 

Deu novas providencias para diminuir a esc~ssêsd'agua, 
auclorisando o lnspeclor dos Incendiai para corn prar, ou man· 

dar faser os utensilios precisos para exlrncçi10 d!ella, requi

sitando ta m bem das Obras Públ irns os a ppa rei hos necessa rios. 

Conferiu o prcm io de 72 $ 000 réis no nut hor da pi a n• 

ta do novo Mercado a que a Unmr11i5são adj•Hlicou a prefe. 

rencia, e o OP ~blOOO réís ao auctor da immediata. 

Creou dous .Fiscuei para examinarem o estado sanita· 
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riio das rêses qne entram no matadour.o, e fiscalisarem a po• 

lida e snlut>ridade d'este lug~r. 
' • 1. Annunciou a arrematação da obra da ponte, e cnminllo 

de Sete-Rios, e a compra de pedras rijas, e cubicas para 

emaio do concerto das ea1çadua. 
Representou ao Governo recom mendn ndo um fiequeri-

111ento ossignado por cento, e sete cidadã0s, que pedi am a · 

demolição da harraca do Duqu<.! de Cadaval ao Rocio_, por 

sahir fórn do ulinhamento, e deturpar a Lelleza da cidade. 

(Obteve resolução f,1Vora vcl.) 
Officiou ~t>g1111da Yês ao General das Armas da Côrle, 

pnra fastr ce:isar o .-ibuso de se lançarem ao mar os cada\"e• 

rei qos cavullo5, cp1e morrium em alguns quarteis. 

l\f andüu proceúer ao exa n>e dos p.eja mcntos, e falta de 

)irençtlS, e or<lt>nou <lUE' Oi contra-ventores fossern eulregues 

ao .Magistradn de Polic ia Correcional. 

Hcpre~entou, pedindo qth~ S<.-!alterasse o toque dos sinos na. 

occ&siào dus Ín<'E'n<lio~, reguldrnlo-o em harmonia com as novas 

ln~trucções cl't·~ta Repartis·ào. (Obte,•e resolução fovornvel ) 

l\l~ndou c·on.certar n eslraJ.<1 no dbtricto de S. Jul i_ão 

do Tojal, e outras em diver:;os siLios. 

Dirigiu Consulta ao Governo, na qual, depois de pon

derados os escandalo-.os abusos, que se er,t.ào commell<'ndo 

nos CPrniterios, propôs plano para a c-0nstruc-ção de um no· 

vo no sitio de Campo de Ourique. (Não baixou resolv ida.) 

.l\ldndou concertar a e:-trndo a,. Arroyos até á Verde .. 

1ha, ea do Poço <lo Bispo até Beirolas, e llocio dos 01.iva ei. 

Representou a necessidade de se construir tfru novo ma• 

tadouro, salubre, e hem .policiado; e deiignou para este 

fim º Con~ento ex ti ncl o de Ra n.to A 111.onio dos Capuchos, 

que não .cluviuavacompr.irdeha ixo de certas condições. (~ão 
fõi arceita uma d.is E':,~enciaes ) 

Representou pela seguuda vês contra o exclusivo das 
Capatasias. 

I>roc~dcu á reforma da Secretaria, A rchyvo, e Conta• 

1 e 
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dor ia, assim quanto a pcssôa como quanto aos ordenados, 

diminuindo uns, e augmentando outros em porporção do me. 

rito, do trabalho, e das forças do cofre da M un ici pai idade. 

Enviou circular a todos os Parochos da Capital, e a 

alguns das im mediações, remetendo-lhes inclusas as novas lns

trucçõcs relativas á Inspecção dos Incendios, e rogando-lhes 
que lhesdêem, efaçamdarcumprimento naquella parte, em 
que elles podem de algum modo cooperar. 

Lavrou 490 despachos. 

AGOSTO. 

Procedeu a um inventario geral de todos os objectos 

pertencentes á Inspecgão dos I ncendios. 

Fês público, que mandaria condusir gratuitamente pa· 

ra o lugar do enterramento todas as cavalgaduras, que mor
ressem aos particulares, uma vês que dessem parte d'eile 

acontecimento ao Administrador da Limpesa. 

Estabeleceu uma Commisião de Facultativos para ins• 

peccionar os que allegauem não poder servir na Guarda Na

cional por mole~tia, e para decidir do merecimento dos seus 

Attestados. 

Repetiu esforços, e deligencias para de5nrraigar os inve• 

terados abusos, que se praticavam no l\!latadouro. 

Celebrou frequentes conferencias com a Commissão de 

organisação da Guarda Nacional, a fim de accclerar a sua 

consolidação. 

Mandou formar uma relação completa de todas as dividas 

relaxadas á Executaria, para diligenciar a sua arrecadaçd.o. 

Fês collocar diversos lampiões no Largo de S. Bento, 

e em outros sítios onde nunca tinham existido. 

Pôs em vigor as antigas postur<.1s, fasendo sahir das 

portas da cidade todo o gado sui m existente <lenlro, e fóra 

do Matadouro. 

Fês proceder ao concerto do cano, e calçada da Rua di· 
_ reita <le S. Pa-ulo. 
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Sentenciou neste mês 19 causas de in<lemnisnção. 
Determinou ao Provedor do J uiso da Sau<le, que pr~ 

cedesse 8 um rigoroso varejo em todos os açougues; que 

maodass~ enterrar toda a carne, que se achasse em máo es· 

tado; e que desse conta dos culpados pora se castigarem 

com a necessaria severido:ide. 
Dirigiu Representação á Camara dos Senhores Depu· 

tado1, devidamente documentada, pE>dindo a abolição, oure• 

forma do Decrel0 n. 0 ~3 de 16 de Maio de Hf3!; m~slran• 

do que aSiuas atlrihuições estão usurpadas pelos Prefeito!!, e 

Provedores; e repetindo o mesmo Hequeri mento, que tinha 

feito ao Governo de ser reintregada nas prerogativas, que a 

Carla lhe conft-re. 

Dimittiu por moliYos polyticos dous Officiaes da Secr~· 

tnrin ~ por f .. dta de assiduidade no serviço, um OfficiaJ Supra• 

numerarioda mesma Secretaria, com exercicio na Mêi;a <las No• 

"ªª LicençaR; por não convirem ao serviço da Camara, tres 

Contím1os; e por desnece&sarios um Official de Secretaria, o 

Ca1lorario da Contadoria, e um Carpinteiro de partido. 

Expediu ordem pnra se cmlar o mallo exist~nte na es

trada de Sacavem alem da ponte, e juncto á Fonte da Ta

lha, que embaraçava o transito público. 

Mandou rebaixar um cano, que -se descubriu junclo á 
entrada da Rua Formosa, e procedeu ao concerto d'esta. 

Extinguio o lugar de - Fiel da Camara - , economi

sando á fasenda munici pai ~00 $ 000 réis annuacs. 

Aboliu cabalmente a accumulação dos empregos. 

Ordeuou que o Thesoureiro Geral prestasse uma fiança. . 
de 6:000 $ 000 de réis. 

Novamente conferenciou com n Com missão de Ür<>'ani· o 

sação da Guarda Nacional, e se assentaram as bases equi· 

tativas dos despachos rt>lutivos á mesma Guarda. 

Reuniu em umo só as tres Mêsas do M a rco dos N ~vi os, 
Nov Lº 1 as ICE'nça~. e rnpo~to dos Carros; mandou q11e o The-

ioureiro deli a prestasse fiançn de 6:000 $000 de réis; e ex· 

e ~ 

' 
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tinguit1 tocio& os emolumentos, que oJli se recebiam á ·exce. 

pção dos que proviessem de documentos, que cedessem em be

neficio das paPLes. 
Refu~diu em um s'() os lugares de l.º e!>..º Administra. 

dor dos Proprios com economia consideravel da fasendn; 

aboliu o de Escrivão dos mesmos Proprios; e o emolumento 

de e40 réis, que as parlei lhe pagavam pela assignatura uas. 
cópias dos arren.damentos. 

Lavrou ~081 despachos. 

SETEMBRO. 

Dirigi:.r Representação á Camara dos Senhores Deputa
dos mostrando, que as funcções judiciarias, que lhe incumbe o 
Decreto de 31 de Agosto de 1833 são incompaliveisC'om od is
po!>LO nos§§. 10 e 16 do artigo 14f> da Carla ConstituclonaJ. 

Extinguiu os lugares de Hccebedor, e Escrivão do Tra

go-Malho, e encarregou interinamente destas funcções o 

Recebedor, e Escrivão do Vêr-o-Pêso, sem augmento algum 

de ordenado. l • 

Exonero1t o antigo Escrivão do Meirinho da Camara, 
e o seu Serventuario. 

Abol iu todas as penaões, que <lesfructavam alguns dos 

seus cm pregados. 

Dirigiu Representação á Camara dos SenhQres Depu• 
-- ta<los, pond·erando que, á vista do arti go 19. 0 do DccrQ• 

to de 31 de Agosto de 1833, entenJe nã0 dever continuar 

a senlencear causas de indemnisação, sem que ns Côrtes re

solvam sôbre este importante objecto. 

Eu vi ou c ircular a todos os Com missionados da Deci ma·, 

recommendando-lbes a prompta conclusão d'aquelles traba· 
lhos. 

Determinou·, durante a escassês d' og ua, 'l ue osconductores 

de carroças, e cangalbas, com pipas, ou barris, não podessem 

encher senão nos Chafarises de Dentro, d ' E l-lley, e da Praia • 

. Mandou collocnr carros c.om pi pus nos Largos de Sn ·: .. 



ti Martha, Patriarclrnl Queimada, e Soccorro, assim co

mo barcos em Belern, e em outros sítios diversos, para o mes-

mo abastecimepto de agua. 
Dirigiu officios á Com missão Administrativa da Santa 

Casa da Misericordio, ao Administrador doi menores do falle

cido Cnndeda Povoa, ao Conde da Rt!dínha, á Vi uva Homuol

do e n muitos outros proprietarios, para mandarem construir 
' . 

passeios na frente dos seus predi0s. (Foram construidos.) 

Coordenou diversas providencias interinos para a admi

nistração da Mêsa Reunida das Novns Licenças, Marco dos 

Navios, e Imposto dos Carros. . 
}"ês demolir todas as barracas, que obstruíam ns imme-

niações do Passeio-Público, e que e:itavam fóra do ·alinha

mento <la cidade. 

Discutiu, e approvou um Regimento para a Secretaria. 

Det,rminon que se imprimisse um Formula rio das prin· 

cipaes peças officioes, que se expedem pela mesma Secreta

ria, para servir de guia aos Aspirantes d'esta . 

Aboliu o abuso de se admittirem creditos em lugar do 

effectivo pagamento do Imposto dos Carros, e requisitou uma 

relação de todos estes devedores para proceàer á cobrança. 

Graduou difrnithamcnte as prerogativas dos Cupntases 

das Bombas, Patrões, Solas, e Ligeiros, em prol da admi· 

nislração economica da Inspecção dos Incendios. 

Resolveu construir por sua conta o novo mercado entre 

o Boqueirão do Vêr-o- P êso, e o da Palha, collocando-se os 

-Vereadores tÍ testa da direcção, e fiscalisação da obra. 

Dirigiu Hepresent ação á Camara dos Senhores Deputa

dos' re' indicn ndo a administração de todos os rendimentos 
d l\-1 . . .d ª i un1c1pal1 ade, que se recebem em outros cofres do Es-

tado~ e se tem :llicnndo d0 fim para que são p3gos, e devem 

apphcar-~e. (\;ào baixou, por ora, resolução) • 

. Repre~ento11 no Go,·ern o , GUe todos aquelles estran• 
ge1ros q d . ' ue no ucto e obterem L icen ças dn Camara para 
'8 venda de ce L • • 1 · · r os generos, renunciam previa, eexp 1c1iamen. 

' 
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te a todos os seus previlegios, não parece deverem ser isen• 

. tos da Guarda Nacional. (Não baixou, por ora, resolução). 

Approvou o Regimento da Mêsa Reunida das N ova11 

Licenças, Marco ·dos Navios, e Imposto dos Carros, funda· 

do nas bases ministradas pela mesma Camara. 

Manteve inflexivelmente todas as providencias, que deu 

durante a escassê:; d' agua, não obstante as reclamações con• 

lra algumas da parte de muitas Repartições, que sollicíta• 

ram excepção em seu favor. 
Lavrou 1849 despachos. 

OUTUBRO. 

Dirigiu officio a desasete proprietarios, para manda• 

rem construir passeios jnn<:to aos seus predios. 

Outro tanto practicou com cinco proprietarios, ex

hortando-os a proceder a encanamentoi parciaes, que eu-. 
trassem no encanamento geral da Rua dos Conf~iteiro1. 

Representou ao Governo, que não tendo sido adm ittÍ• 

da ao béija·mão de pêsames logo depois do corpo diploma• 

tico, segundo as antigas usanças, e proprias prerogativas; 

pedia que estai lhe fossem mantidas sem quebra ou altera· 

ção. (Decidiu-se na conformidade da Representação). 

Fês subir Consulta sôbre a cecessidade de se permiltir 

passagem para a Inspecção dos incendios a alguns Cabos, 

An~peçadas, e Soldados Artifices Engenheiros, supposto a 

sua maior disciplina, e intelligencia, a fim de que , sendo 

pagos pela Municipalidade, desempenhem com melhor pro

veito público alguns lugares de Sub-I nspcctore~, e Pcat1 êes. 

(Não baixou resol\'ida.) 

Representou, que não parecia deverem isentar-se da 
Guarda Nacional aquelles estrangeiros donos de fabricas, 

que ncn hum ut il melhoramento tivessem in trodnsido no reyno, 

nem tão pouco os Portnguez1>s, que para o referido fim ~e pre· 

valecessem de privilegio estrangeiro. (Não baixou resolu ção). 

Diri giu Consulta ao Governo prnpondo, que em me• 
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• d S Mngestnde Imperial o Senhor D. PEDRO Du .. mor•• e u• .. 

B "'ÇA se eriO'isse um monumento, consistindo 
Q1JS DB O.AGA 1• ' o 

Um M usêo de Artes--cujo plano apresentou, 
este em -
promptificando-se a concorrer com uma parte da despêsa, e 

com 0 direcção da obra, e indicando a extincla Casa da 

Co"t'regação do Oratorio como o local mais apto para es• 

te mister. (Não baixou resolvida). 
Discutiu, e npprovou um R egimento pnra a sua C~mta .. 

doria, e Thesour.i ria. . 
Enviou circular a todos os J uises de Direito , para re• 

metterem uma relação de todos aquelles que nos seus Dis· 

trielos se subtrahcm ás funcções do J ur) , afim de se lhe1 
impor a muleta correspondente. 

Uepreseotou ao Governo, pedindo resolução de todas 

as Consultas , e Representações, que não a tem tido até ao 

momento actual. (Não houve solução completa). 
Deu todas as providencias, que estavam no seu alcance, 

para a liquidação dos titulos da divida antiga da Municipa• 

lidade, afim de se começar o pagamento da primeira serie 

legalisada com a maior brevidade possiTel. 

Aboliu para sempre em todas as Repartições da Cama• 

ra, e suas dependencias o emolumento denominado - Ordi· 

narins- (ou sessenta por milhar), usando da faculdade 

que lhe concede o a rti go 135 da Carta Constitucional, e o 

Decreto n .º 11de18 de Abril de 183~. 

Continuou a sollicitar de diversos proprietarios a cons• 

trucçflo de passeios na frente dos seus predios . 

Dirigiu officio ao Com mandante da ·Guarda Municipal, 

para obstar as continuadas desordens nos cl!afarises, e mor• 

mente na occasião <los incendios. (Declarou acccder.) 

Lanou 3:388 despachos. 

NOVEMBRO. 

R esoheu dar noYa fórrna é. administração das terras do 
A lqueid'" dº · · d · ao, 1m1Lt111 o por iseo o.a q~ 1tro empregados que 
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alli conservavn; e mandou, que entregassem quanto em si 

houve:>SP lll pertencente á fasen<la municip~I. 

Dirigiu Retiresenta~ã." ao Governo <'<'nlestando a dou• 

trina da Portaria de ~ de Outubro, e re:pondendo ao doeu• 

meu to incluso na de 30: mo~trou t} ue não carecia de auctori

saçào e:;pecial par.a mandar pas:;ar G 11ias de uns para outro1 

llc.1talhôes da Guarda Nacional, e protestou quej a mni~ reco

nlie..:e ria como um dever o corroborar as orden:;1 que expedisse 

com a intrega dos di plnqias, que as prt>screvPssem: e c<Hl• 

cl uin com batendo os princi pi os em que os Com ma ndanles 

dos Batalhões 14. º e lf> .. º se funda mm para lbe dedarar uma 

aberta r.e~htencia. (Nã ') baixou resolução.) 
Expediu ordens terminantrs para se aprehenderem, ern 

beneficio dos expostos da MisericQldia, os pejamentos qne 

se tinham mui li plicado em muitas mas, e pnlças púGl 1cas; 

prt>cedendo com tudo notificação, e devendo os executo• PS 

requisitar o auxilio <la Guarda Municipal, e a cwndJüvaçâ<> 

do!i J uises Pedaneos, no caso de se faser necessario. 

Redobrou os esforços para o mesmo fim, por via do 

Governador das • .t\rmas da Côrtc e Província da Extrema• 

dura, cuja cooperação sollicilou, e lhe fôi effecti vamente 

assegurada. 
\ 

Diligenciou a cohrançn do rendimento da variagP.m 1 

que se recebe na Alfandega·Grande, zelando aHim a fasen· 

da municipal. 

Providencion sôbre a policia dos cha farises, fasertdo cei• 

sar o abuso da viciosa collocdção dos barris, qut: etubaraça• 

va o transito livre. 
Ordenou, qu~ os donos das lo~eai onde se fás \lenda, ou ma• 

tança de g.ado suim, o oãoconsinlu111 fóra de mas portas, pela 

rui na, qu~ causa ás calçãdns, e jm pedi lfll"nlo da \•ia pública. 

Pês subir em 4 do corrc11te um mappa da f,lfÇé•, e f'Slu• 

do acl ua 1 de todos os Batalhões, e prime iro Es1~ uad1 ão da 

Guarda Nacional, sati~fasendo d'c11te modo a Ul'na re(1uisi• 

çâo <lo .1.V.linisltr10 do Rey no. 

d 
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Conrnltou o Gorerno sôbre a nccessida<lc de qne o pão 

seja \•enc.Jido a pêso como anteriormente se prncticavn, fi,. 
cando comtudo o preço á livre convenção das partes, refor

ma.da assim a Portaria de 10 de OutubrÔ de 1833. (Foi 

rciolvido como parecia á Camarn. 

H.epeti u a Representação feita no mês de Abril, para 

construir no- Páteo das Aguadas- um novo mercado de 

peixe. 
Aboliu o lu_gar de - Apontador das Mercieiras da 

Cnpel1a de D. Sanc:ha, cujo vencimento annuaJ era o de 

~O$ 000 réis. 

Deu de arrendamento pelo espaço de quatro annos as 

terras do A 1queidào, debai"o de fiança idonea, e pelo preço 

de 3:000:$000 de réis annuaes e quatorse moios dtt trigo; 

havendo 1Jreced1do arrematação com as solemnidades da 
cstvlo. 

" 
Entrou finalmente por seus c0nstantes esforços no exa

clo conhecimc•nto do Debito e Credito do Mnnicipio, van· 

tugem obtida com summa difficuldade, e cuja consecução 

nunca fôra tentada no decurso de longos annos por nenhu

ma administração anterior; sendo o resultado de suas inves

tigações o saber com evidencia -que o ultimo Balanço que 

se c.Jera édatado de~9 de Agosto del780;-que reslituido> 

que sejam á Municipalidade os seus rendimentos, e lia tem 

meios de pagar a todos os credores; - e que encc.ntrando·se 

a divida da mesma Municipalidade com a do Estado, lhe 

é este devedor da avultada som ma de Hl00:656$014 réis-. 

Lavrou 1800 despachos. 

DE SE 1\1 B R O. 

Projectou a demolição do adro da J greja de Santa J U!I• 

tn e Ruffina por sahir fóra do alinhamento, sollicitando a 

ncccssaria permis~ão da Auctoridade Ecclesiastica, apenas 

se verifiC'ou a trasladação d'esta Parrochia para a IO'reia do 
. ~ o J 

cxtincto Convento de S. Domingos. 
D 
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Convidou as Clrn1missõcs do Hccenceamenlo a conclui~ 

rem os seus trabnlhos com a maior brevicla<lc possi vel, a firu 

de se instailar em . seu devido lem po a futura Camara .l\'lu .. 
nici pai. · 

Abriu o pagamento da fo lha dos juros da Fasenda da 
Cidade, rcspectivos ao -corrente anno 1834. 

Dirigiu Consulta. .a-0 Governo para se conduir o - Pas-

, seio Público - , acompan bada de diversas plantas que sub· 

meteu á sua escolha, e de um Requerimento osc;ignado por 

um grande numero de cidadãos promptos a subscrever para 
ajuda da mencionada em presa , sollicit ando-se lambem ai- , 

g.um auxilio da parte do mesmo Governo. (N5.o baixou re .. . 

solução). 

Mandou affixar -um Edital tendente a coarctar os abu .. . 
soa dos Ribeirinhos, e de diversas pessôas que cooperam para 

a falta de limpesa das ruas, prohibindo mui severamente 

que se deitem caliça-s e entulhos fóra dos lugares estabeleci

dos para vasadou.-os, e que se desmanchem as calçadai sem 

previa licença da Camara. 

Jlc~ profundar o terreno no centro da - Praça da Fi· 
gueira - a fim de achar agu11 que servisse para commodi

dnde do Público, e das pessôas que vendem na mesma pra

ça; e havendo-o assim conseguido, deu ns necessarias pro

v.idcncias para se oolbêrem d'esta emprêsa opport unas van

tagens, assim como para se form.aretu naquelle lo.cal diver-
30S alinhamentos de a.rvores. 

Havendo anteriormente representado contra o vexame 

d-as rondas em tempos ordinarius, suppostos os tributos pa• 

gos pelos hnbitantes do Municipio para uma Guarda que os 

proteja; absteve.se, por em quanto, de representar nova

mente ácerca da Portaria de 9 do corrente, emanada <lo 

1\1ioisterio do Reino, que annuncía a possibilidade da sua 

continuação por algum tempo, pelo simples motivo de se 

athar o negocio affecto á. Camara Electiva. 

F~wendo apurar a sornma de diversas economias que 
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· no Hospita l de S. L~izzaro, achou, que 1DDndára pract1cnr . 

_J e:: .:-to dos em pregos desnccessnnos mon-o reaultodo ua &uppr w:!< ,. 

tava á quantia onnual de 27gt)600 rei~. . 
Determinou, ciue perdessem quae~q,uer prem1os ou ven· 

. uc ti,·<'"'scm J·us os Patrões, Sotns, e Conduclo· c11nent os a q ~ 

d b b()s ou e.l os c;Hroi, uma vês C')Ue se recolhessem res as om 
do f"~º correndo, em rn:ão do estrago que assim produsem 

nas mácliinns, e nas calçadas. 
Dirigiu officio oos herdeiros de Francisco Calleyo, a fim 

de mandarem construir um passeio na frenle do seo predio 

em a mil dirc it a de S. Paulo; e bem assim a mais oito 

propiit-tarios na Cn Içada do l\1a rquêi d~ Abrantes. 

Hasolveu construir, entre a li'uod ição e a Ponte da La. 

ma, as ofücinas necesrnrias para alojamento da Adminis
tração da Limpec;n e (Ilum inação da cidade. 

Accordon em Vereação, alLento o gravíssimo prE>juho 

que sotfrem os naluraes à'este reyno, que não mais se 

concedam, nem reformem Licenças a estrangeiros para ven• 

derem por meudo pelas ruas, o u em tendas esta veis ou vo .. 

lantes, bebidas espirit.uosas, quinquilharias, ou outr..as qna,es. 

quer fascn<las, fundondo·se na .Pragmatic.a de ~4 de Maio 

de 174·9, enoAlvnrá de19deNovembrodel7f>7: ptr• 
mittindo comtu<lo üos que ti ve rem Ljcenças o praso de tres 

mêses para cessar o dicto trafico, e mandando inclemnisar 
aqut:lles cujas Licenças tiverem praso maior. 

l\landou affixar um Edital em que<letcrminou, quesup .. 

posta n exlincção dos direitos do pescado por D ecreto de 6 

de ~o, cmbro de 1830, em conse<}uencia do ci1ml caducaram 

os privilegios da Companhia encarregada de fiscaliirar a con

dncção para as exlinctas Arrecadações dos me~mos direitos; 

é l~vre aos pescadores o servirem-se com as pessôas que bem 

quiserem na mencionada conducção. 

T omou medidas preliminares relati\'as ao novo Jury da 

Imprensn Livre, em obiervancia da ley de ~~ do corrente. 

Lnnou no preaenle mês 1064 despachos: e no ultimo 
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dia do mesmo, deferido o juramento e posçe <Í nova Cama .. 

ra Municipal em sessão extraordioaria, hou,·e por conclui. 

dos os trabalhos da sua administração .. 

•. .. ~:1 

ES'f AT 1 ST IC A. 

Do PRINCIPAL EXPEDIENTE DA CAMARA. l\1uNICIPA.L DE L1snô.\ 
EM 1834' PELA. SUA ·SECRETARIA. 

Portarias e Decretos que baixaram do Governo- ~13. -· 

EXPEDIENTE. 
Consultas, Representações, Contas, e Infor

mações q~e subiram ••..•• , ••.•.••••• 

Portarias, Provisões, e Attestações .•••.••• 

Officios . ............................. . 
Actas de sessões •.•.••••.•••.••.•...••.• 

Diplomas aos Officiaes, Inferiores, e Subal-

ternos da Guarda Nacional ......... . 

Despachos proferidos pela Camara, e lançados 

no Livro da Porta ••••• ; ••••••••••.• 

170 
~10 

1:140 
\5208 

~:796 

14:331 
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ADDIT Al\!IENT ) 
QUE CO~IPHEHENDE DIVERSAS CONSULTAS, 

E 

ItE P JlESENTAÇÕ ES 

.\ QUE SE llEFERE A ANTECEDENTE SY.NOPSE. 

CONSUI~TA 

Sôbre a necessidade de extinguir as Capatasia's dcf<fra d' At· 

funJe;;a, e os direitos das AveHs:as, e Butanya 
Grande. 

Scnhot. =A' Com missão l\lunicipal d'esta Cidade .. req nE>· 

. rernm os Negociantes, e os L ogistas da mesma, que se al>o· 

lis:icm as d1ftercntes Ca pn ta~ias estabelecidas fóra d' A 1 fanàe

ga Grande, e mesmo Casas d' Arrecadação, e oc m assim o 

direito das A vensas no Vêr-o· Pêso, e o da Balança G ran· 

de, com o fundamento de que taes imposições são contra• 

rias á li berdade do co.mmercio, onerosas a este, desiguaes na 

sua arrecndasão, e por isso injustas. A Com m i s~ão pata 

tomar sôbre objecto de tamanha monta as precisas informa· . . .. 
çoes, passou a nomear de fó1a lJm a Cornmissao compo~ta 

de tres Negociantes d'esta praça, tres Empregados das <lif· 
ferentes a,rrecadações, eous membros da Casa dos Vinte e 

(~uatro, e um Empregado d 'esta Casa; e eites havendo fin

.da<lo os seus trabolhos os rernetteram á Comc·nis~ão, que 

mundou ou\'ir o Conselheir~ Syndico da Com missão, e o 

Desembargador Conservador da Cidade; e neste estado recc.'

beu a Camarn esles papeis quando se inslallou. Dirigiram-se-

E 
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lh e depoi; vnrias representa~ões dos Capola ses das Com pa. 
nhia~, pedindo a con::ervação do se u exclush·n, 4 ue clnssi .. 

ficam de nada oneroso ao commcrcio, e do qual exigem a 

conservação po r eHe ser applicado ao pagamento de servi .. 

ço5 feitos pelos da Casa dos Vinte e (~uatro. A Cama ra, Se .. 

n hor, depois de nomear uma Com m issrw com posta de qua .. 

tro Jos seus membros para examinarem estes papeis, e lhe 

interporem o seu parecer, o discutiu, e appro vou: julgan

do·o por~m muito transcendente ás suas attribuições, e que. 

rendo além disso cumprir com aquella que pelo seu cargo 

Jhe incumbe, julga do seu dever levar os dietas requerimen

tos, representações respedivns, e parecer dn Co mmissfü~ de 

fôru, á Presença de Vossa .MAGESTADE' I l'\1PEltIAL, 

ponderando que achou de muita justiça a pertenção dos 

Nl•gociant.es, e Logistas. Ocxclusi \'o das Companh ias é um 

pri vi legio concedido a ceitas corporações no qu-al resiste o 

arl. 14f> . titulo 8.º § 15. da Carta Constitucional: a conti

n unçü-0 de tt1l privilegio é um ataque ttpropricdnde, aoq11al 

ig11nlmenle rnsiste o § 2 1 do di cto arl., e titulo~ a tal ex· 

c lusivo resi:ile finalmeute o D ec reto de 17 <le Setembro de 

1833 no titulo 8. º, ca p. 1. º, arti g 8;), que dis: =-= l~ue á 
Com pnnhia d , A lfandcga só pertence o scrviç-o interior da 

mesma Alfandeg<'l nlé fórn da po1ln d,clla, e que d'ahi por 

diante a cada urna dos pa1<-lt•s é livre serv ir-se com as pes

~ÔJs que quiser.::::: Embora digam a!i Cornpanh~ns que n[w 

1Pm cxclu:>1vo algu m, po1·1p1e ás partes é sempre li vre occu· 

lll.l rem nos trn ba lhos <lc fóra das arrccnd ações os trabalhado

res que por mcno5 liio f1screm: mas quem não ve que a 

se r isto assim, sempre os Negociantes preferirão ( para in

te resse proprio) os homens <las Compa nh ias, se por menos 

os servirem, a quacsquer out ros, e que c1t1ão terão ell<>s o 

exclusivo sem q11e a i<-'J oauctorise? Em iguac:1ci1cumstnn

,•1as nchou e!la o direito que se 1>oga no \lêr-o-Peso, °" 
tl

1

A\t1 nça., e o da Ba lélnça Grande. l~sLes direitos s5o 

~>ppressi vos7 injmtos,_ desiguai!~, -e arbit(1a l ios. São oppre~s i · 
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b 

i m 0 Ncaocinnle a pc.sar cm designado 
•em quanto r go º 

d 
· d s 11e·sôas aquelle mew10 geoero que l ar f por es1gnn n ~ 

' .. '· a pu'hlica Ad n1inislrr1<ão, rcsultuud o-ll1c 
ucnà vei pesou .n . ...... ' ' "' 

· · e <lcs1>esa da repct1çao d e., ~ a oper.içao. demora, prt:J.llSO , · 

S
• · · l 1 por que se obriO'a o ~egociantc a pagnr ele no-
ao IDJUS o Q , • ' ' 

llV!Allr eue mesmo generG ae que Jª uma ves pn gon o 
wo, e r-- . · 
pêto, e de que opres~nta a compet~nte gu~a, e '. sso tant~ s 

~ses quantas fore~ aq uellas que d elle quiser d1spôr: sao 

desigu&'es, e arbitrarios, por que as avenças dependem se m

pre do arbitrio de Oíliciaes, sempre interessados em -que el
los sejam extrnordinarias em preço; por que consistindo os 

aeu1 re.ndimentos pela maior parte em por ceutos , que de

dusem d'estas a'Venças, tanto m"aiorcs ellas forem, mais 

.avulfum estf'S: accrc::icendo, que ainda que se quisesse ser jur 
ito ()O arbiirio de tal a vença, ella sem p.1e a presentaria des

~gualdades rclaLivas. E' verdade, Senhor, que a percerção 

.de semelhante direito data da mais remota antiguidade da 

l\1onarchia, sabrnuo-ie que já em 1€>77 ellc exi::iti~, ~que 

na:. Côrte& do 8enhor Rry D. Fernando, no capilulo 7.t, 

1e trnctou d'eJle, e que muitos dos Senhores Heys que lhe 

tncced1!ram o co11firmnr,1m: no ~ntanlo não se podendo no

gar que tal direito apresenta as qualid ades de banal, ex

lincto ha muito, e que deve a sua origem aos barharos l <~m 

pot do foudali~mo; de pouco lhe pode aprov<>ilar rara (\ sua 

cou~erva~·ão este, e a antiguidade a que recorre , quundo 

medidas justas, ftlhns <las l11ses do secull), e dos d('SPjos ttoe 

VossaMAGE8TADE L\1PERCAL tcvedelibertar os l' o· 

\'OS da senidào: e jugo que soffria m ~ · 0 Je,ou ~ corl 3 r n ht1· 

sos. E' igualmente \'erdade, <)Ue da extincção do exclu3i\·o 

du~ Companhias, e d ireito dns Avenças, e Ilalanç.1 Grn n

.Je' rc~ulLa prej11i50 no e~tabdeci mento da Cns t í~ia d't!:ila 
C iun<le a nuem s e 1 • 1 

• ' '"1 :t ompnn lia~ pagavam ann un lllPnlequn-
&i i:OOO $ 000 ré is; e não menos á. FusenJn du Cidadt>, e 
Officia.es do V~ p". cr-o- <·.,o, que por aquclla s rec<·biam onnu~ •. } . 

mente 4:000$00(') réis: com wdo a Camara uão qucrrudo 
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prt•jrnJicar nquelle bencfico cstnbelcci111cnto, que tanto rne

ll'C<' a sollicit11de, edcsH·los de Vossa MAGES'J\ADE IM: .. 

PEllIAL, julgou achar o meio <lc "compensnr obrigando 

a que todos aqurllls indivíduos que se occ11pam nos traba .. 

lhos do fretes, incluidos ainda aqucllcs que f1serem este ser .. 

' 'iço em cavalgaduras, sejam compellidos a tirarem pela 

J>1cfcil11ra uma licença pela qual paguem nnnualmente 800 

1éis, ficando aquell3. oorigada a fiscalisar esta arrecadaçtio, 

que deverá faser reverter ao estabelecimento da dieta Casa 

Pia, Suhjeita á sua administraçrw. i\. justiça, e a igualdade 

pede, que esta classe de homens, pela maior parte estran. 

geiros, que tantas vantagens recebem, e colhem neste· pais, 

e que não são subjeit'Os a alguma imposição, ou taixa, con* 

corram com essa peHuena parte que &e lhes exige pela licen-

-ça, para a sustentação de um estabel~cimento tão digno de 

merecer n geral consideração. Mesmo se deve exi-gir que el· 

les sejam obrig:Hlos a regístorem as suas licenços em l i v rn 

q-~w para isso deverti ter o r nspeclor dos J ncendios' o qual 

3:,distJibnir<Í. pelos Districtos que cl!cs 'escolhen~m, obrigorl

dó·05 a se1~v ir nos fogns, e a coadjuvar os ngua.<leiros, visto 

que cla exlincção das dietas Companhias se poder~í. seguir al

guma falta ao serviço das bombas, enlondendo-se que d'es-

tu licença são dispensados os aguadeiros, demasiadamente 

s<>brecarregados com outros impostos. Para obdar ao pro· 

j·t1Í5o <la Fasenda, cujos rendimentos tem applicnções tão 

uteis, e proveitosas , e ao dos Em pregndos no Ver-o- Pêso, 

a quem só apro\eita a posse em q11t~ estão de perceberem 

n1p1elles por centos, aliás injustos; lembra a Cumara, que 

:rn direito de 13 réis qne paga .caun um quintal de pe:o na 

Alfon<lega Gr:rnde d'esta CidaJe pnra o Fasenda, se juntem 

mais 17. réis pngos, e recel1i<los na mesma .A<lmiuislração 

onde os primeiros se cobrarn, vin<lo assim a pogar cada um 

quintal <le pêso 30 réis. E por que nlgnns generos 1ião cn· 

t:r:vnm n'Alfandcga por f .. scrcm o seu ~'agamcnto do direi

ta do VGr~o-Pêso pela intenençà.o das Companhias extinc• 
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d ' n cm diante todos os generos rnbjcitos 

tas cumpre que or, 
' d srJ'arn obri •"ados a faser o pagamento dos 

a r m peu os º . . ., 
d !I 30 réis na referida AltandE>ga. A Camara te• m nc1ona o 

ll ... ao irnra c~ta imposição, e compensação, o Ler• 
Te em D CO!; 

d . dos rendimentos d'estes impostos nos ultimostres mo me 10 • 

!19ndos · e do seu exame resultou o arbítrio que lo· ann s po .. ' 
mou dos ditos 17 réis, com os quaes seguramente não será 

pr~judicado o Negociante, que lucra nl<fm do mesmo, o li

vrar-se da oppressão, e estorvos que o seu comm crçio sof

fria; e ellei chegarão com pouca differença para ressarcirem 

os prejuisos que u Fasenda experimenta, e os actuaei Em· 

pregados do V cr-o-P~so nos aeus rendimentos, os quaes de· 

vem ser compensados na proporção do prejniso que sofTre .. 

rem, ~ isto até que os seus orden~dos lhes sejam arbi .. 

trados suúicicn temente, trabalho de que esta Camara se aooa 

actualmenle occnpada, e que sendo findo o fará subir á 
Presença de Vossa 1\1AGESTADE I.MPERIAL. Com a 

presente Consultn, entende a Camara haver l ambem satis· 

feito á Portaria datada de ~5 do corrente, pela qual se or

dena informar {Lcerca do Requerimento do Negociante Joa

guim José Percirn. 

Sobre tudo Vossa l\L\ GEST ADE IMPERIAL man

dará o que fot servido. Camara: ~8 de Abril de 1834. = 
ft'rnncisco A nlonio de Campos. == J oaquim Grcgorio Bo~ 
nifur.io.::;:;::Joào de M~ttos Pinto.== Manuel Ferrei ra Li .. 

mu.=Anselmo .JoEé Branmcamp.==Joi:é Vicente Leitão. 

;=Lino Sih·eirn. = l\lanuel JoEé Machado.==José lgna• 

cio <lc Andrade. = Antonio Gabriel Henriques Pessôo • 

.. N · B. Suúiram lodos os Requerimentos, e R'Cpresen• 
taçucs de ljttc tracta esta Consulta. 

' 
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REPRESENTAÇÃO 

Sôbre a necessidade da t·eversâo de todas as contribuiçuei 
locaes do M unicipio para u cofre da Camat'a • 

••• 
. Senhorei Deputados da N agrt.0 Portuguesa.== A ·Camara 

Municipsl de Lisboa, pugnando como lhe cumpre pelos di

reitos de seus constituintes, vem pedir a esta Camara (que 

é um dos grandes poderes do Eslado , e fasendo parle do 

poder legislativo) uma ley do maior interesse, e necessida

de para iõUé\ numerosa po-pulação. 

Todas os cidades, e muito mais as grandes cidades, 

·pagam contribuições locaes, applicadas para as suas neces. 

&idades particulares' sendo essas contribuições i tll postas so- • 

bre os generos do consummo geral de seus moradores, a que 

·OS Franceses chamam Direito d'octroi. ' 
Os mor:idol'es da Cidade de Lisbôa pagam grande, 

contribuições destinada• para a li m pesa <la mesma cidades 

para a sua illuminação, para col)certos das calçadas, e pa• 

ra uma Guarda de Segurança, e Policia. (Resoluções de 

10 de Julho de 170~, e de 30 <le Março de 171R: Decretos 

d~ lá de Janeiro de 1716, de 19 ele Novembro, eEdilal de 

b de De3embro de 1801: Decretos de lf> <le Janeiro de 180~, 
de 10 de Dcsembro de 1803 , e de 14 de Abril de 1804: 

Decreto de 4 de Novembro de 1805, e Aviso de 4 de Agot· 

to de 1806.) 
Estas contribuições são impostas no vinho, na carne, 

aseitc, e aguas ardentes, que se consommcm em Lisuôa, e 
são arrecadadas n' Alfandega <las Setu Casas j unctamcnte 

com outros tributos, que pertencem ao Thesouro. O pro· 

dueto das imposições conhecidas com o nome de Real d' A

gua, e Realete, impostas no vinho, e carne, applicadas 

para a limpesa, e concerto das calçadas, era maudado d' AI· 
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'Sete Casns em direitura paro o senado da Ca· 
fandega •• ... , . 

d d a cuJ·ª Junta de l'asenda pertenciam cs
mara d11aa c1 a e, 

· · oc· 5 (lnstrucções de ~3 <lc De5em bro de 1773, 
ta• adm1n11uaç · 
~· 19, e seguintes.) 

Por Decreto de 19 de .Maio de 1780 pa;:;aram estas 

admioiitrações para o Intendente Geral da Policia, para 
onde continuaram a ir da mesma fórma os rendimenlos des-

tas imposiçôes. 
A administração <la limpesa, e calçadas, junctament@ 

eom a da illurninação, vieram para a Carnara Constitucio· 

nol em 1823, igualmente com o rendimento das imposições 

para isso applicadas; e tornaram a voltar no mesmo anno 

para o Intendenle da Policia estas administraçt')es, e seus 

rendimentos, onde se conservaram até á nova cr~ação da. 
i>refei t urn. 

O Min!stro aclual da Fasenda, por meio de medidas 

que denomina de centra lisação, mandou ir para o Thesou

ro Público o producto <lc todas as contribuições que pagam 

os moradores de Lisbôa para n limpem, calçadas, e illumi· 

nação, dando ú Camara Municipal de Lisbôa, para onde 

p3ss11ram estas administrações, não os productos destas con• 

lribuiçõc~, nem o que é necessario para desempenhar com. 

regularidnde estas incumbencias, mas quantias tão eicassas 

q11e não podem preencher de modo algum o fim dos contri

huinteEZ. D'aciui vem a rasão <ias ruas- não terem a limpesa. 

necessnria, nem as calçndes os concertos, nem a illumina· 

ção a perfeição, e extemão, que devem ter. 

Hecebe-se ig11almcnte no Thesouro <) rendimento im· 

posto para a Guarda de Segurança ~ P~I ici a, sem se ter 

applicado atd agora coma alguma para e:ite serviço, vexan

'<lo-sc os moradores de Lisboa, obrigando-os a faser rondas, 

ou a µagá-los, o que equivale a uma contribuição directn, 

"q:•antlo lodos pagam uma contribuição fodi1ccta para uma 
{iuarda creau· . . ... d . > ,, f>.1 ra e:,se encariro, que nao eve pesar mais-
' 'b t') .. Q rc Oi mçrn10~ m0rudores de Llbbôa. 
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Não é da intenção da Camarn Municipnl faser uma 

nccusação ao Ministro; mas sim referi r o CJ ue e~lá acon le .. 

~ando, e 1uostrar a necess1d,1de da medida legislativa, que 
sollicita. 

Havendo, como ha, grandes contribuições locaes, que 

os moradores de Lisbôa pagam só para certos e determina. 

dos fins, os productos destas contribui<;Ões não podem per .. 

tenccr ao Thcsouro Público; e dando-se-lhe por elle outros 
• 

destinos, ha uma manifesta expotiação. 

A Camara .Municipal de Lisboa, em nome de seus 

constituintes, vem com o mais pr-ofundo respeito pedir á 
Camara Electiva uma ley, em que se deohre, e determi
ne, que as contribuições locaes, que os .Povos pagam para 
a limpcsa , cÁ,lçadas, pontes, aformoseamento, e mais ne• 
cessidades dâs mesmas cidades, e villa s não pertencem ao 

'fhesouro Público:== não são do Rey, posto que elle as 
arrecade, mas são dos Povos que as deram para as obras, 
=como das Terças do Reyno está expressa mente determ Í• 

nado na Ord. L. ~ tit. ~8. §. 2.; mas pertencem á.s mes

mas cidades, e villas que as pagam para serem a pplica<las 
unica, e exclusivamente para os destinos para que foram 
impostas. 

Quando a Camara Municipal de Lisbóa pede uma ley 

para que as imposições, que pagam seus moradores para 
um certo e determinado fim, não sejam desviadas pelo Go

verno para outro, não pertende privar o Governo do direi

to que tem de inspecção, e vigilancia, podendo tomar con

t as do uso, e applicação, que a Gamara der ao produclo 

dessas imposições: mas inspeccionar, e vigiar não é admi· 
nis trar, e menos dar outras applicações • 

.A Camara l\.1unicipal de Lisbôa conhece a sua posição 

na ordem social: não quer ser um Estado no Estado, co

mo ignorantes, ou mal intencionados lhe tem querido im· 

putar: ella distingue perft!itamente os direi tos que lhe com

petem de administração economica, e mun icipal, de que 



37 
• d se ataaarem os direitos ma is 8a• 

l 6d ter priva a sem n o t> e 
18 

iromunidade lhe compete pu• 
grado• do Povo' por cu 

gnar. L' bô · '"o é ca A Çamara Municipal de 1s a ass1 m como na • 
, d . d ' estes soberanos direitos, nem exceder em cou-

pRI e una tr ' d · 
1 01 

limites de sua orbita, igual mente não esta IS• 
aa a guma . 
posta ,a consentir, ou a tolerar, que os direitos m.un1c1 paes 
do Povo st•jam atacados por alguma auctoridade. Da har• 

rnonia dos direi tos de cada Corporação do Estado resul la a 

ordem e a liberdade, que é só .o que a Camara Municipal 

mais deseja manter. 
J\ Camara Municipal de Lisbôa está intimamente per· 

suadida de que a foliciJade dos Povos é inteiramente ligada. 

com a administração cconomica, e m1rnicipal C:a cidade, e 

que esta mio pode ser b.ôa, se não quando fór Ieita por CÍ• 

àad~1os da livre escolha e eleição dos Povos, sem iuterven• 

cão de outros 1\1 agi~trados. 
A C.1mara i\lunicipal de Li:>bÔà entende ter mostrado 

a necc:-~iJadt! de uma lt·y , que determine que as imposições 

locaes legalmente estabelecidas, só pertencem á cidade, e 
que a ;,Ua udmini:,lr.1ção deve competir ,aos que são escolhi~ 
dos pelos mor~dorcs da cidade para esse fim; e que ás Auc· 

toridade$ do Estado <leve competir sómente a inspecção, e 

vigilancia, mas de fórma alguma a sua ingerencia na admi .. 

nistração. Esta é a practica seguida nos reynos mais civili· 

sados da Europa, e se observa oas cidades mais populosai 

dcllcs. 

A Camara l\ilunicipal .de Li.sbôa tem toda a convicção 

de que esta iUa justa, e legal Hepresentação ha de ser be .. 

nigna mr.n te acol uida pelos Senhores Deputados Representan• 

tes 'da l\a~ão Portuguesa . Camara: 19 de Setembro de 1834. 

:::: Jotiquim Gregori.o Bonifacio, se.rvindo de Presidenle. = 
João de 1\lallos Pinto. == ~lanuel Ferreira Lima= l\la• 
nuel José .Machado. == José lgnacio de Andrade.== l\1a· 
nuel Alv~i do Rio.= Anselmo José Braamcamp. 

F 
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CONSULTA 

Em 'Jtle se prnpóe ajimdasâo de um monumento em mcmo. 
fia do Duque de Braganra, l ibcrtuJvr de P ortugat , 

encarregando-se a Carnara de coopera·r pm·a este 

tributo de gratidâo. 

--=;;;;;;;;;m;~~:;;;::;;==--

s E~ llOHA. ==A Cnmara Municipal de 1...i~lJôa no mo .. 
mento de haver perdido um <los maiores Princi pt·s de que 

1 

se honram o ~ fa:;tos da nossa Historia, fas suhir ú Pn':-ença 

da Augusta Hérdt:ira <lo seu Tbrono, e Virludes, de envol

ta com a amargura de um sincero pranto, a energica ex· 

presstlo dos <le~t·jos que a nnimq}m., quando entende <1ue um 

moou111e11to cousagrndo á memoria do Lil>er ta<lor, se deve 

lcvalltar no recinto d'esta l\111nicipalidade. 

Vive (ê bem certo) e vi verá sempre nos cora çc)cs de 

todos os amigos da H11rna11i<lade a grande iu1agt!111 d~ D. 

Pedro, Imperador d@ Brnsil, e Hf>y de Port 11gnl, A lidira· 

dor de duas C 1HÔas, Pdnci pe de tão desmedidu corage1n no 

campo da Uatalha, quanto l'femr.nte para COffi OS V(' OCidos; 

e o que é mais, Chefe impávido da civilisação Brasil ica , 

assim como da Portug·uesa: porém, Seuhora, como "· or· 

ganhação liumana é tal, que os signaes sensi\'eis, os syrn

bolos, e tmlo quanto opéra immedíatamente sôbre os senti· 

<los ajuda u manter mais viva a recordação dos Heróes, e 

das proesas que devem transmittir·se á posteridade ; a ruão, 

a justiça, e a gratidão púulicn e~ igem, que um padrão eri· 

gido á memoria do Libertador dos Portugueses, nos confir

me, entre pias recordações de saudoso respeito, no amor ás 

livres instituições que Elle por acto espontaneo houvera por 

bt:m cencedernos. 

Porêm eo.tre tanta variedade de programmaa que a effü· 
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d 
'b'l'd de 0 espirito marcial, o genio da. reforma, 

tão a sen11 1 1 a ' . 'd d ""rosa podem nos extascs de uma 
e a magnanamt a e ge . ' 

. • 1 td offerecer á escolha du artes; quem 
jmaginaçao ~pu en ' . 

d 
1Yuiar na adJ' udicação dn preferenc1a do que 

melhor 001 eve P • 

bl ime espirito do Libertador , que nunca medrn 
0 mesmo su . , . 

· d empresas se não pela referencia ao publico pro• 
o meralo as 

veilo? 
Se; pob, o Principe que deplonmos, não menos calcu-

lador da volul>ilidade dos homens do que o Duque deCoim

Lra em tempos de Affonso 5. º, reputava em mais a propaga• 

ção dos bencf1cios que fisera á IJ;umanidade do que a honra 

proveniente de estatuas, e de trophéos que<! tempo destrui. 

dor, e as viciisitudes polyticas ás veses ingratamente derri

bam; se a e~acta observancia do Codigo Sagrado das Pú

blicas Lihcrdades é o mais digno monumento que se pode 

1 rigir á Sua memorifl: a Camara, logo depois d'es ta reli· 

'iosa ohservancia, s penas se sente com forças para p ro pôr a 

\'. 1\1 A(T E8T AD E, no Pr0jecto junto, um .JHusêo de Ar
te~, 'l'ie nppellidt1do com o nome A ugu~co de == D. P E

D B.0 ==,e tendo no fronLÍ:ipicio em lamina de hronse seu 

bu:"to venerando, perpetue na posteridade por meio de fu. 
tur111 bcnef1éios a lembrança dos j{t passados. E ste monu• 

mento, imitando nn simplicidade a modastia do Grande 

Homem, que 11ito quis roceber ~a p~tri~ outro prernic;> se 

não nquelle que é d~v.ido ao Valor, Lealdade, e Medto, noi 

inslitpHÚ no despreso do fau:i;to, ao amor do trabalho, e 4 
prácl it'a dt! SllflS tão si o gelas, quan~o heroicas virtudes. 

,A Camara, Senhora, está disposta a concorrer paro. 

esln ernprc~a eminentemente p~triotica; e dignando-se V. 

i\I :\ G EST ... \ DE mandar examinar o projeclo, determin arei 

em Sua r\ ltn Consideração aqnillo que fôr Servida. Camara : 

J l - <lc Outubro de 1834. == J oaqqi m Gregorio Bonifacio, 

= Juào de Mattos Pinto.== Ansel.rno José Braamcan1p. 

=.Manuel Ferreira Lima.= Ma:nu~I José l\1achado. =:: Jo~ 
s~ Vicente Leilão, .. l\1anuel J\lv~ Qo Rio. . 

li ' 

.. 
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PROJECTO 

De um Mitsêtt de Arles, consagrado á memoria de S. M Â· 

G ES'T ADE JJWP ERIAL o Senhor D. Pedro Du,· 
!ue de Bragança. 

ARTIGO 1.º 

Sendo este Musêo erigido á memoria do Senhor D. Pedro 
Duque de Bragança, será appellidado com a denominação 

de = Musêu de D. Pedro.= 

ARTIGO ~.• 

Este titulo, e uma medalha em bronse com a effigie do 

mesmo Augusto Senhor, serão collocados na frente do edif1cio. 

ARTI GO 3. 0 

O primeiro fim util d'cste estabelecimento é reunir em 
um só ponto o maior numero possi vel de objeclos de artes, 

para se cuidar na conservnçrio d'esta riquesa nacional, e 

servirem de modêlo ao estudo das mesmas artes, formando

se assim collecções de pinturas, desenhos, estampas, obras 

d'esculptura, e modêlos de toda a qualidade de instrumen• 
tos máchinas, novos invenloi, &e • 

.ARTIGO 4.0 

O extincto Covento e Igreja da Congregação do O ra

torio e Casa do Espírito Santo, pela sua posição central, 

capacidade, e bellesa de frontispicio, é o local que parece 
mais proprio para a forma)~º do Musêt1. 
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..lttTIGO á.º 

Este local será posto á disposição da Camnrn l\IIunici-

1 
· cargo fica todo o preparo interior e exterior do pa , a CUJO 

_.:ii·fi · • sendo-lhe concedido a faculdade de faser na frente 
eol 11c10, 
:t!o mesmo edificio as alterações que forem necessarias para 

0 1nelhoramento do traniito público. 

' o 
ARTIGO 6. 

() Governo dará as ordens necessarias para que sejam 

remettidas pora o M u~êu tocJas as pinturas, desenhos, obras 

d'esculptura, e em geral todos os objectos de artes, e li
vros scientificos que com ellas tenham analogia, provenien· 

t<?S dos cxLinclos Conventos, ou de qualquer outra parle 

d\rnde commodamcnle se possam dispensar. 

ARTlGO 7. 0 

Estes objcctos dcpoia de t,eneficiados por pessôas haheis, 

e de\·i<lamcnte collocados (t udo á custa da Camara Munci· 

p&JI), serão expostos ao Públ ico seis dias por semana, das 

11 at<.~ ás ·1·; ficando reservado um dia e duai horas, toda'. 

as manhans, para o estudo dos artistas. 

ARTIGO 8 . 0 

A direcção e administração do Musêo serão confiadas 

a um Conselho annual e gratuito composto de cinco mem

bros, ou de sete, no caso de existir a Sociedade Promotora 

da lnJustria; sendo um destes membros pertencente á Ca

mara .M1Jnicipal, dous á dieta Sociedade, e contando.se en

tre os restantes um pintor, um fabricante, um machiniista, 

e um negociante. Os lrei primeiros serão nomeados pelos 

corpos a que pertençam (sendo d'esperar que a S ociedade 

Promotorn a isso annua de bom grado) e erites mesmos no• 

mearão, por e•ta yês, os quatro restantes: para o futuro 
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pertencerá ao Concelho que acaba n nomeação delles, a 

úm de servirem no anno seguinte, 

AllTlGO 9. º. 

O Conselho terá uma sessão pública no fun do anno 

para dar contai da sua administra~ão, e será transcri pta ºº' 
Periodicos. • 

lo.o 
A Rl' IGO 

Sei á outro sim auctorisado pura receber dons, legados, 

e subscripções, ou sPja em dinheiro, ou em objectos de nr-

f . d r Les: cumprn·lhe lambem aser um proJccto e ~stnlulo, que 

sµhmetterá directa1pentc á approva~ão do Go.verno. 

AB.TICO }l .º 

Pertence ao Cosetlio, com apprornção cffi mt-smo Go. 

verno, n nomeaçà•) de um Oirector vitalício, e de um Es

cripturario. Os orJcnado~ d'c :;t<>s, as5im como os dos moços 

nccessarios para o serviço do est~bcl"cimento, e igualrngn te 

n folha das despesas mcu<las; será tudo pago pelo cofre dn~ 

Obra& Públicas. 
D'esta maneira ficará preenchido o objecto principal, e 

o primeiro fim util que se pode tirai: de um tal estabeleci

mento, contribuindo o Estado com o local, os objectos d'ar., 

tes, e o pagamento. d~slt<~s po11cos ordenados e despêsas, e a. 

Carnara tombem com astlospêsas acimq. declaradas. Se po

rêm se quiser di;r maio; desenvolvimento a este projeclo, e 

col hêr maiores vantag<'llS do referido estaLelecimento, curn• 

pre que a Carpara srja aucLorisada ao seguinte. 

Primeiro. A aerir uma subscripção cm toda a l\:tunici. 

palidndc, para a qual poderão concorrer todos o~ nacioriaes, 

e estrangeiros <pie quiserem dar mais esta pro,·a da sua vene

ração para com a memoria do Senlwr Ouq ue de Bragança, 

·e de sympathia pel9 progr~sso Ja nossa civilisaçrw. 

Segundo. Os nomes dos subscriptores serão publicados 
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º 
.. · 1 e registados em um livro que ~slará sem-

aa Folha wc•• , . 
P 

'blico em uma das sal las do estabalec11nenlo. 
pre patente ao u 

T 
· Admillir-ie-hão iUbicripções de qualquer som-

ercearo. 
não st-ia inferior n t.200 réis. 

ma' que " , . 
Quarln. O seu producto sera em pregndo cm 1\ polices 

ou reada• 40 E1ta<lo, e o seu juro a ppl icado oo pagamento 
de uma eichola gratuita de artes lilieraes e fabrÍ$ que será 

auuexada ao J\1 usêo, e ficará debaixo da mesma Direcção; 

contribuindo a Camara M unici pai com os preparos necessarios 

Para o seu estabelecimento. 
(~11into. ~·c .. ta rschola se seguirá um systema bem com• 

bin•do <le cursos tlieoricos e exprirnentaes. 
~xto. Huverú st•3sÔei e exposições públicns, que attcs• 

tem o progresso do~ alumnos. 
St!timo. Adjudicar-se-hão premios publicamente áquel• 

lcs que mais se tiverem distingu ido. 

Oitavo. Os arlt·fo~tos que para ensino dos alumnos fô. 
rcm Ídhõicados ú. cu~ta do e~tabelecimento, serão vehdidos 

porprt-~os diminnlM,eoseu prod11clo applicado pura o pro, 

grc:iillivo melhoramcnlo do mesmo. 

Nouo· No caso incxperado de queo resullado da suhsu 

c ripc;ão Hào Sf'ja sufliciente para a creação da Eschola das 
Arles, ser{t o seu producto empregado na compra dos mc

lhorf's modelos de instrumentos de agricuhura e de transpor

tes, que se mandarf\o vir de 1 nglaterra e de França, crran• 

do-se em tal caso um estabelecimento de officinas proprias 

para poderem vir a ser fabricados pura o futuro no país por 

preços commodos. 

' 



44 

CONSULTA 

Sóbre nâo deverem ser iunlos da Guarda Nacional os esfratz,. 

g eiros estabelecidos nesta cidade, e principalmente aquel

ies que tem, logeas em que vendem pdo meudo. 

SENHORA.= .Mandou V. MA GESTA DE por Porta .. 

Tia de 11 do corrente, que Prederico Ernesto Etur, ha an11os 
estabelecido em Po~tuiral com uma Fabrica de Chit<B, fosse e 

isento da Guarda Nacional na qualidade de subdi to Francêi 

.Mandou mais, que todos os estrangeiros, verificada que 

seja a legalidade dos seus títul os, sejam d'elia igual mente 

isentos; applicando·se est~ mesma regra, por Portaria de 

13 do corrente, a José Luís Renauà, fabricante de cha péos, 

morador na Rua de S. Bento n.º QáO, uma vê:; que justifique 

acr subdilo Francês; e tambem a A.ntonio José de Araujo, 

que se inculca subdito Brasileiro. 

A Camara 1\-Iunicipalde Lisbôa não pode pois abster-se 

de elevar uma vês respeitosa, q.ue entre as submissões devidas 

ao Throno, ponha patente aquillo que considera de melhor 

proveito commum, .usando do direito d.e petição que em ne .. 

nhuw tempo lhe foi recusado. 

Prescindindo dos Tractados de Purtugal com as diversas 

Potencias, nos q.uaes a Camara penisle em se per.suadir de 

que é absolutamente impossível que já mais s.e estipulasse a 
hcnção de um eorpo civico-militar que não existia, nem se 

podia prever no lcmpo em que foram celt!brados: não toman

do outro sim em linha de canta a poderosa reflexão de que 

os Portugueses tem tanto jus para obrigar a este serviço mui

tos dos estrangeiros estabelecidos no seu país, as:>im como es

tes o tem em Frnnça de lhes imporem aquelh~ onus; .recipro0 

cida4e esta, qu.e por confo.rme ao direito das gentes, é tão 
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1 
A•e mesmo direito: a Camaro, não curnn· 

ioalaenave como e:n. ,., 
h d• ates fortissimos argumentos, tao somente se 

do denen um e 
)1m1ta ás seguintes considerações. 

Pondo de parte os Negociantes de grosso traclo, e res· 
· d 

18 
áqnclles n cujo respeito já teve a honra de re• 

tr1ng1n o· ~ . 
presentar a Vossa M:;igestade em 18 do prox1mo Sete.mbro; pa· 
.rece não haver justo motivo pelo qual devam ser isentos da 

ôuarda Nacional os oriundos de Gallisa (por exem pio) por 

isrn que para poderem abrir logeas onde engrossam seus ca

pitae1 entre os Portugueses, renunciam a todoi os seus pri

vilegios: e porque sem esta expressa renuncia n nenhum del

les se manda lavrar a Li-cença. Um exemplar destas, já a 

Cnmara fês subirá Presença de Vossa Magestade, conjunclo 

com a mencionada Reprc:;entação de 18 de Setembro, sem 

que até ao momento 'pre&ente baixasse ainda resolução al

guma.; e é esta resolução o que a Camara novamente solli

cita. 
Tombem é certo, Senhora, que as Fabricas, e outros 

estobclecimentoi analogos se não podem abrir sem previa 

auctorisação, e que assim os fabricantes de que acima se fal

lou, como n maior parle <los oulros, por is~o que nenhuns 

novos in\•entos tem introdusido no país (o que será focil 

provar-se) cst~io igualmente nas circumstancias de lhes não 

deverem a prov~i lar as suas Licenças, que podem (com~ 

quaes11ner outras) do mesmo modo cassar-ie, uma vês que 

conti1111cm cm não qurer coadj1t ,·ar-no ~ . 

Tudo tem con~ pi rado por la nto, contra a ex pressa de· 
termirHH'itod{• Vos~ 'l ~ d . . , · .n o ngf>:ita <', pttra que a maior sal,·a !:?:ºª'-
da do~ liucrd ldc~ 't 1· d . • :, pu) 1cas c~mon•ça, <~ frn li<", e morra ( co-

mo :,<'mprc, apa11as nascida): e por ce1to nã1 de\C~ admi .. 
rar · l}\IC <'·Írinn<lo • · · / · · • o pal r1ol1s1110 a 1,-1sta de tn 1Has isençt.H's, 
pnreç-a n·l,txnment , · d 1,. ... ,., . o e rn 1 1rcnça pura com a G1111rda _\ n<;10-

nal <t •\1illo 'JllC ' ; · d . 1 su eo JUS e se nl\0 ellar, direito de C!Ue nin• 
gu1>rn de\·e nre-ci 11dir • · IJ .1 d · J , • · cm 1gua aue e c1rcurnstanc i.is. 

Cumpre' pois' '}llC a Camara não crgun se11ào lH<t• 

G 
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dos submis-sos e reverentes; mas tnmbem cumpre, em des .. 

cargo de sua respondabiliàade' que não effectc um si lencio 

culpa vel. 
A Camara, Senhora, attendendo a que uma grande 

parte dos estrangeiros que vendem pelo mCJJdo só quer 

dcsfructar as commodidades que esle país lhe faculta, vai 

\'Cr-se na necessidade de cassnr todas as Licenças que lhes tem 

dado para abrirem as suas logeas e cstnbelccimentos, fasen

do-lhes cffectivnmente fechar. Esta justa represai ia contra o 

vil egoísmo pela qual absorvem avult.Hlos lucros que uni .. 

ca mente vão ser producli vos em terra cstran ha, esquiva ndo-sc a 

cooperar comnos<?o nos mais leves trabalhos; <levcrt't ser a 

recom pensa de tão indigno procedimento. A Camura está 

auctorisada por Diplomas Regios para assim o poder pôr 

em execução, como espera mostrar ein seguido. 

Quando porêm aos privilegiados Portugueses, apenas 

desculpa veis quando regia o septro do tyranno; hoje, que a 

P,atria respira de tantos horrores; hoje, que seria a maior 

das infamias o não conservar o deposito das liberdades pÚ· 

blicas, comprado á custa de tantos sacriflcios: nenhuma 

outra cousa pode diser-se senão, que (abstrnhindo de indivi· 

duos) é preciso ter a alma mais baixa <lo mundo para re

nunciar a uma Nação que soube regenerar-se. Ora taes pri• 

vilegios, dolosa mente concedidos pela maior parte ( q unes 

os que á Camaro. diariamente se apresentam) não é ju._lo 

qu~ subtraham braços robustos ao serviço da Guarda Na

cional. A illu;ào, os frívolos prclextos, e a maior das in• 

dignidades, ntto deve prevalecer ao a mor sagn1do da Pa· 

trin. Porêm este importantíssimo artigo respeclivo aos pri

"ilegiados não s~ acha explicitamen te resolvido na portaria 

de onse do corrente, não obstante parec<>r esta destinada a 

dar solução da informação ou Conta de 7. 

E' pois urgentissi mo, que \' ossa MA G EST :\DE em 

sua alta consideração se digne comfronlor a c.licla Informa• 

ção ou Conta de 7 do corrente, e llepresenloção de 18 de Se· 
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tembro proximo, com e)ta H.epresen tação: é urg('ntissi mo, 

ue baja por bem provêr , que os Portugueses não fiqu em 
q . , fº 1 
de peior condição que os e~trange1ros: e e 1n!i mente ne-

cenario, que suba {l Heal Pre!ença a fraoca declarn ção de 

qae pera- ca1sar todas a licenças aos .eitrangeirns que ven

dem pelo meudo, e llies mandar fechar suas logcas, se as

•im pretiatirem em não querer coadjuvar.nos; a Camara se 

julga auctorisada pelo Alvará com força de L ey de deseno· 

vede Novembro de mil setecentos cincoenta e sete, que con• 

tlrma as -difforenles Posturas a eite respeito em vigor. 
Porêm Vos~a Magestade l\1andará o que fôr Servida.. 

Camara: deseseis de Outubro de mil oitocentoa trinta e 

quatro= Joaquiru Gregorio Bonifacio, servindo de Presi

deQte. =Joio de Mattos Pinto.= Manuel Ferreira Lima.= 
Manuel Joeé Machado.= José Ignacio de Andrade.= José 
Vicente Leitão. 

\ . 
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REPRESEN'f ACAO . 

..> 

P erl indo a breve t·esolucâo. de varias Consultas, e Rep1·e ... 
.> 

scnltJ5·ôes fJ.1.lC se aciwrn o_ffectas a Sua 11'1 AGES TA DE, 
umas em, altençáo á stta antiguidade , e outras á 

sua urgencia. 

SEN[JOR A. =A Camarà Municipal de Lisbõa tem a 

honrn de faser subir ao conhecimento de Vossa lVIAG.ES w 

T r\DE, que se acham (entre outras) affoctas ao Ministe· 

rio do RcJnO. as seguintes Consultas, e llepresentações, a 
cujo respeito não baixou até boje Nsolução alguma . 

·- Consulta de ~~ de Maio, sôbrc a conventencia da dis

tribuição regular de trese bombas e dous carros para acudir 

aos incendios , collocando-as em diversos pontos dn cidade._ 

Representação de ~3 de Maio, pedindo que se cumpra 

a Resolução de ~o ue Novem bro de 18Q4, pela qual aca

m ara ficou e~dmida de promptif1car cêra para a Procissão 

do Coq;o de D eus , excepto sómente a que pertencesie ás 

Com m u nidadcs R eligiosas. 

Diet a de 18 de Junho, sôbre a violencia praclicada. 

p<>lo Provedor do Terceiro Districlo. na Casa da Praça da 

11' i g u e i ra • 

Dieta de% de Junho, com uma Representação inclu•. 

sa do Administ13 dor .do Tanque das Lavadeiras no Beco 
das Alcoçarias .. 

Consulta. de J s-de Junho, propondo n fundnção de um 

no•io cemi terio, e pla no de sua policia e adm inistração. 

Dieta de 23 <le Setembro, com a lista triplice da elei

r,ão do Majo r do 6.º Bata lhão da Guarda Nacional, a fim 

d..! que o Governo proceda á sua escolha. 

Dieta de 6 do corren te , em que se pedem sele Cabos, 

1 
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Anspeçadas, e Soldados J\rt ifices ~ngenheiros pnra Sub .. 

lnspector, e Patrões das bombas destinadas a atalhar os in-

ceodios. 
Dieta de 8 do dicto, requ.erendo providencias pela fal .. 

ta de immediatos em •otos a dous J uises de Pás de S . Se· 

baitião da Pedreira, e Senhora da Purficação da Çapataria 
Digne-se pois Vossa MAGEST ADE, em attenção á 

antiguidade de algumas, e á urgencia de muitas, determi
nar aquillo que fôr do seu Real Agrado.= Camara: 18 de 
Outubro de 1834 == Joaquim Gregorio Boni facio, servindo 
de Presidente.= João de Mattos Pinto.= Manuel Ferrei· 
ra Lima.= Manuel Joaquim J·orge. =José Vicente Lei

tão.= Manuel José Machado.=José lgnacio de Andrade .. 
= llanuel Alves do Rio • 

• 
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N. B. Das oito Consultas e Representaçõts , cuja Reso}u. 

ção se peà io ne~ta de 18 de Outubro de 1834 , baixaram resol

vidas até ao momento da impressão do Additamento só duas, a 

saber, a que subiu em 2S de Setembro, e a. de 6 de Outubro. 

Quanto áquellas de que se tracta na SYNOPSE, em os mê· 

$eS de Outubro, e Novembro, o seu resultado fói o seguinte • 

.l'\eprel'entação em que se mostra, que os estrangeiros esta

bf?lecidos nesta aidade e mormente os que tem logeas onde ven

dem pelo meudo, não devem ser isentos da Guarda Nacional.

Subiu em Setembro, repetiu .. se em Outubro, e fõi resolvida em 

sentido contrario. -

Dieta, sôbre a auctoridade que a Camara tem <le mandar 

expedir Guias de Passagem de uns para outros Batalhões da 

Guarda Nacional , a qual lhe havia sido contestada. - Subiu em 

Novembro, e fôi resolvida na conformidade da mesma Represen

tação, -

Dieta, renovando a proposta de construir no - Páteo das 

Aguadas- um novo mercado de peixe. - Subiu em Novembro, 

• e obteve a final uma resolução favoravel.-

••• 
A pres~nte Synopse , Mappas , e Additaniento, 

estão conformes .com os Livros de Registo, e docu· 
mentos que me foram pre•entes. Camara: 5 de Ja .. 
neiro de 1835. 

O Secretario 
João Antonio dos Santos. 

' 

J 
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(MAPPA l) 

l\f A p r A D A. R E e E 1 T A E DE s r E s A D o e o F R E D A e A M A R A M u N I e 1 p A L DE L 1 s B o A , 

desde 25 de Março de 1834 em que tomou posse a mesma Camara, até ao fim do referido anno. 

H. E C.: E I T A. 

Hf>ndJ> E1enlu1w~ ........ · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · • · • • 1 
ll1·11dimenlo de Foros ...... • .•....•.••.. · ............. . 
1 dem de LR11dernio1 .•. ....• · · ..•.•.•...•.•.•.......•.• 
IJem dos l'ropriedad•·~ .... • • ... .. . · · • • • • • · • · · · · • · · · · · · · 1 
[ dem do A lquridi10 .....•......•... ..... ..... .. ........ 
Prcslnção do T erreiro Púhlico ..... . ............•........ 
.furos de Apoiices •....• .... ......•.................... 
HPc<'bido por conln d' ,\ pnlki>s .•........... . .. .... ...... 
PreEtnção do T hPsouro pare Illumioaçào Lin1pêsa e Calçadas. 

, Recebido de D••edore1. . • • • • • . • • . . • . • • . . • • . . . . . . . . .••• 
J dem de J.:xecuÇÔPS ....•.•.•..........••.•. .••..••. ..• 
Dccimas desconladns nos Juros de 183·t •................. 
Papel moeda que se comprou .•....••.•..•.•.....•.•••.• 

Exi1Lenle em !!á de Março ••••••• •.•• •• ••••• ••••••••••. • 

37:fi'>I ~417 
3:·H:I /, :rn9 

H·.17 B066 
18 817 J898 

6 37:3 J ·~.ZO 
13.i> 26 J b:I.~ 

J(Jb$2 1 I 
Gf'lll ~000 

49.:l7i$325 
31fiiJb6 1 

l:IH:I ~ 486 
JB9 / b:l9 
800$000 

133.68!! ~· 11-1 b 
10:96(> ,JJ40~ 

D E::> P .ESA. 

Pngn1n~11to de Ordenotlo-. ...... ... . ....... .•.••.•...••• 
I •lt'm de J urM de I 833 , e 1834 ......• .....•...•.......• 
o~,l'~•U com Obrns .... ... . ...... ..•.•...............• 
1 d1'111 com l r11; N1d11•'· .. .......... . . .....•.......•..... , 
ld1·111 de J ll1rr11i n1u;ão, L1 "lf ~'ª , e C.rlçadu ............. . 
Idem corn a 1li.1rihwção du Agua para a C idade ...•.... .• 
lcl .. 111 G.:rrrf's ............... ............ . .. .......... . 
I 11'111 E•e11l11J1•1 ....•. ..•... . •....•...........•.•••...• 
1 J1•m cnin o A l1pwidão .............................. . 
( cl1•rr1 di• d,•mol1çÔc$ "" n ... raca,, ...•. • .••••••• •••••• .••• 
l'ui;auwnt•>i de l'r~d 1os <jllC €e dc1uolira111 ... ....... • ••.... 
1 d··rn n Url'do1 <s .•. .. •• .. ••.....•..••..•••.•••.•.•.•• • 
P arn comp1ar p;;pd·uwcda .••••••••••.•.•.•.••..••••••• 

Saldo qur pn~sa pnrn o mês de Janeiro de 1835: o snht'r 
Em C111xu.......................... 1:436$8121} 
No llunco ..•....••.•• ,, •••••••••.•• 3á;8biZAb91 

Conladoria Geral: 31 de Deserobro de 1334. 

N. B. Nos primtiros dias de Janeiro de 1836 se devem pa· 
gor 8:0008000 de ré1t, importancia de asei te para a 
illuminaçào, de11 êias com a mesma, dietas d e cal· 
çados, e lim pê.a. 

Jeronimo Josl da Silva 

Chefe do Contadoria. 

~7:6óf>_8699 
10:7f>O.J l41 
1-l:b08$17f> 

4·:933161>1> 
38:583$4-13 

969,8020 
4:4·99$753 
3 1 ~,81b~ 
79L$900 
7$~00 

!2:700$000 
l:H>2$1l76 

b9 1,JOUO 

107:3Mo_iS 814 

------
' 144:644$'2:26 
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PIA DAI ÜBRAS QUE SE TEM FEITO, PAGAS 

PBLA CuuRA i\'luNICIPAL DE LISBOA, 

};M J 834. 

RuTo DAS MANDADAS I<'ASER PELA. Col\n.uss.~ü 
MuNJCJPAL, E QUE ESTA N Ão AC AD o u Pou. 

FA LT.l DE TEMPO. 

Pasaeio na frente oriental da Ctlsa 
da Moeda ....•.. . .... . ....• 

Barracas das Linheirns á Ribeira 
~10$000 

Velha ...................... ~:930,$49[> 3:140$495 

ÜBR..ls MANDA n \s FAsER PCLA. Cuu RA 

.M.t!NlCil'A.L. 

e . ,,. p· JoncerLos no er·o· cso * ............... . 
Metade da Despesa com o passeio dn ed i licio 

da Alfandega, sendo a outra mctadt paga 
pelo cofre das Obras Púolicus ......••.... 

Concertos 11a Uaia da Camara, preparo do 
C~rtorio, Secretaria, e Escriptorio dos 1 n· 
cendios ~ ••••.•..•••.........•.. .. .. . . 

Concertos na Praça da Figueira* ..•.••. ... 
Concerto da parede, e do passeio junto á Ou-

sa da Moeda, do la elo occidc11tal ........ . 
Ed1ticação de um pequeno armasern ú ll iueirn 

\ 7 elha .............. .. ........ . . .. ... .. 
Obra no B oqueirão da Hibeira ~ova , e Co r- ! 

tina na mc5ma Ribeira .• •............... 
Conos á roda dos lu gares da Bibei ra .Nova ·X< 

Cano na H.na dos. Fanqueiros * . .. ..... . .. . 
Cano no Rua direita de S. Paulo . • ••.•..... 
Latrinas na Travessa do Am paro . ..•... .... 
Demolição ele Barracas * ............. ... . 
Novo Mercado na Ribeira Velha* . . .•.•.. . 
Lngedo defronte da Conceição d os Freires • •. . 

N. D. Todas as obras náo marcadas com aste· 
risco, foram feitas de empreitada. 

5 4..i.$74b 

314JS60 
S>.28 .$~240 

~ -i0,$000 

220$000 

S2 :4G9 ~ 8Gl> 
924 s -'.?3f> 

87 gS' ~3[> 
1 .C) ,f ) }/ ') 1)0 • ~ .......... fP t'J \. 

H2C$ü00 
85 ·t 4..JO 

4:5(H>_,go I 61 
33$ I ao 

14:508;,Sº l 7~ 
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